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N° 6009 

Estado. do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI N" i.f:!ZO DE ~f DE JULHO DE 2015 

Altera o § 2° do art. 8°, da Lei n• 
1. 596; de 28 de· dezembro de 2011, 

que autoriza o Poder Executivo a 
instituir o Plano Emcrgci)Cial de 

Incentivo à Cultura no Estado do 

Amapá, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que 4 Assembleio Legislativa do Estado ·do Amapá 

aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constltulçê!o Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art: 1° O§ 2°, do art. 8°. da Lei n• 1.596, de 28 ~dezembro de 
:~O 11, pas~a A rr.r a seguinte rr.rlação: · 

-"Art. 8° ....................................................................... . 

§ t• ............................................................................ . 

§ 2• O Poder Público, como forma de incemivo á. arte e 
wltura no E~tadu dcl'erú: 

a) adquirir uma obra de cada artista expositor com a 
finalidade de decorar ambientes de prêdios publicas ou 
agraciar autoridades com obras de artistas 
amapaenses;· 

b) instituir o projeto · "Coreto na Praça", para a 
realização dt" eventos culturais nas praças, para .a 
exibição de grupos de dança: mostra de éantores de 
música popular amapaerise e grupos teatrais. • 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. Macopá, o~ de julho .de 2015 

DE '?> i DE JULHO DE 2015 

Altera a Lei n° 0980, de 03 de abriil 

de 2006, que dispõe sob~e Plantao 
Pericial, no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, nas Unidades da Policia 

Técnico-Científica do Amapá e dá. 
outras providências. 

O GOVERNAbOlt bO ESTADO bO AMAPÁ, 1 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

aprovou e .eu, nos terinos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2°, da Lei n• Q980, de 03 de abril de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"~ ......................... ., ........................................... .. 
I- do Quadro de Pessoal do Estado do Amapá 

a) Perito Oficial: Perito Criminal, Perito Médico-Legista, 
Perito Odontolegista; 

b) Papiloscopista; 

c) Técnico Pericial; 

.d) A\txiliàr Técnico Pericial. 

11- do Quadro de Pessoal do Extinto Território Federal 
do, Amapá, enquanto permanec~rem ~ disposição do . 
Estado, lotados e em exercício nas Unidades da Policia 
Técnico-Cientifica: Perito Criminal, Perito Médico
Legi_~la. Perito Odontolegislu, Datiloscopista e Auxiliar 
Operacional de Perito Criminal. 

Parãgrafo único. O Plantão Pericial será devido, ainda, 
em caráter excepcional, aos servidores públicos à 
disposição do Estado, que exerciam funções de 
fotógrafo, auxiliar de necropsia, motorista e agente 
administrativo que na data da publicação desta Lei 

estiverem em efetivo exercício nas Unidades da Policia 
Técnico-Científica." 

Art. 2° O art. 3°, da Lei n° 0980, de 03 de abril de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art: 3° ...................................................................... .. 

I - para as categorias de Perito 011cial: Perito Criminal, 
Perito Médico-Legista Perito Odontolegista: R$ 500,00 
(quinhentos reais); 

11 para as cAtegorias de Papiloscopista/ 
Datiloscopista, Técnico Pericial/ Auxiliar de Perito 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Gilvan Pinheiro Borges · 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclemilda Macia) Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambrâia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Silvanda M. Duarte 
Secretari,a Extraord. de Politicas Afro Descendentes: Núbia Cristina S. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do GoYernador: Marcelo Ignacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huelton 
Controlado ria Geral: Otni Miranda de Alencar Júnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlós Corrêa de Souza 
Polícia Civil: Del. Maria de L!urdes Sousa 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Policia Técnito-Cientifica': Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Silva 

· Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência c Tecrrologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoelson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja Creão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles .f)inior 
SDC:Aicir Figueira Matos 
Saúde:· Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 
Segurança: Cel RR Gastão Valente Calandrini de Azevêdo 
Setrap: Odival Monterrozo Leite 

Corrêa Medeiros 

Trabalho e Empreendedorismo: Marciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão 
Mobilização Social: Maria de Názaré Farias do Nascimento 
SEGOV: Renilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e· Órgãos VInculados 

Amprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliezer Viterbino da Silva 
SIAC- Super Fácil: Alessandro de Carvalho Agra 
EAP: Cristiane Vilhena de Souza 
lapen: Jefferson Dias Picaíiço 
Detran: Inácio Monteiro Ma~iel 
Diagro: Otacílio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Shio de Souza Guerreiro 
IEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: José Jeo,•á Freitas Marques 
Pescap: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutiano Costa da Silva 
RDM: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darmasso Lima 
IMAP: Luis Henrique Costa 
IEF: Marcos da Silva Tenório 
UEAP: Perseu da Silva Aparfcio 
ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nize Colares Caldas 

Sociedades de Economia Mista 

·. AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
Caesa: Patrícia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Odinmir Barriga Dias 

Criminal, Auxiliar Técnico Pericial/ Auxiliar Operacio
nal de Perito Criminal, Fotógrafo e Auxiliar de 
Necropsia: RS 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

in - para os demais servidores de que trata o Parásrafo 
único do art. 2• desta Lei: R$ 200,00 (duzêntos reais)." 

Art. 3° O art. 4°, da Lei n• 0980, de 03 de abril de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4" .: ... : ................................................................ .. 

1 - limite mãximo individual mensál de 20 (vinte) 
plantões para a categoria de Perito Oficial; 

§ 1" As escalas de plantão serão homologadas, 
conjuntamente, pelo Titular da Policia Técnico
Científica e pelo Secretário de Administração." 

Art. 4° A partir do inicio da vigência desta Lei fica revogado o § 
2•, do.art. 4°, da Lei n• 0980, de 03 de abril de 20Q6. 

Art. 5" As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentârias próprias, ficando o Poder Executivo 
autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessárias. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1• de maio de '20 15. 

/ 

Macapá, 'õ\ de julho de 2015 
f\. 

·) ~'I\~ 
ANTÔNIÓI ~LDEZ GO ~~SILVA 

l&overnador \ . 

DECRETOS 
DECRETO N° 3809 OE 31 OE JULHO OE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ~MAPÁ. usando das atribuições! 
que lhe são conferidas pelo arl. 119, inciso XXV, da Constituição do f:gtado do 
:\mapa, e tendo em vista o contido no Ofício n• 2321/2015-GAB/DETRAN~AP,. 

RESOLVE: 

Autori~RT Inácio Monteiro Maciel, Diretor-Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito, para "iajar da sede de suas atribuições, 
Macopá-AP. nté a cidade do Rio de Janeiro-RJ, a fim de tratar de assuntosi 
referentes à assinatura de um nO\'O Convênio entre a Federação !'~acionai das 
Empresas de Seguros Privados de' Capitalização e de Previdência 
Complementar Aberta- FENASE:G e DETRAN/AP, no periodo de 05 a 08 de 
agosto de 2015. · 

~acapá, 31 de julho de 2015 

J WAO \~ 
ANTÔNiÕ ALI>EZ E ~A Sil.VA 

.Governa ~r __ 

DECRETO W 3810 DE 31 DE JUL.HO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 
quf.lhe gãn conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constiaücão do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o ~-ontido no Ofício n• 2321/2015-SAB/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 

;Je5igna.r o CEI. QOCBM RR José Furtado de Sousa Júnior, 
LJiretor·Ad,Ut<to. oa.ra exercer, acumulativwnente. e em .substituição, o cargo 

. ' 
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~i~· :h:·:.·· .. _l·r· Pn::::ii.knte dç Jeparttunen(o Estadual de Trânsito, durante o 
ir;:p~C:~1-~<"'n:o C: c :~i_,ü:-t~·- !11) ;-:eriodo ~e 05 a 08 de agosto àe 2015. 

Macapá, 31 de julho df! 2015 

SILVA 

DECRETO N° 3 g'~1 DE 31 DE JVLHO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO. AMAPÁ. \tsruiào âas atribuições 
qt.:e lhe si\o·conferidas pelô art. 119, inciso XXV, da ConstitUição do Estado do 
Amr,pá, e tendo en: vista o contido tlO Ofício n° 2271/2015-GAB/DETRAN-AP, 

DECRETO W 3 ~I?;, DE 3 { DE JVLHO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, incis~ XXII, da Consti:uição do Estad<:> do 
Amapá, cfc o art. 39, do Estatuto da Umdade Descentralizada de Execução, 
da Secretaria de Estado da Educação, e · 

Considerando à importância da Educação no Estado do Amapà, 
que deve estar sob o controle deste Ente Públiço; 

Considerando que o Estado do ~mapá pretende finalizar as 
relações de trabalho promovidas pela Unidade Descentralizada de Ensino 
(UDE) e Caixas Escolarc's; 

Considerando a nece~sidade de continuidade das aulas na rede 
estadual de ensino, que alnda dependem das merendeiras e serventes 
vinculadas à UDE e caixas Escolares; 

Considerando a necessidade do Estado do Amapil em efetivar os 
pagamentos dos salários atrasados pela- gestão anterior e continuar honrando 
com os pagamentos dos trabalhadores da UDE e C:al.Xa Escolares; 

Considerando que a at~ a presente data não hà o levantamento 
integral dos passivos trabalhistas, previdenciários e fiscais que permitam o 
Estado do Amapá fa.Zer a quitação destes'debllos; 

RESOLVE: 
Considerando ·a necessidade de estabelecer um cronograma de 

' quitação do passivo nas execuções trabalhistas e iniciar tai~ pagamentos; 

Auwrizar Inácio Monteiro Maciel, Diretor-Presidente do Departa· 
roemo E>ta.:lual de Trânsito. para Yiajar da sede de s~as atribuições, Macapá
AP. <ll~ a cid<~d~ de Brasília- DF. a fim de participar do L Encontro Nacional dos 
DETR~.:'\s 'E:\CJ, no período de 31 de agosto a 03 de setembro di20!5. 

Macapá, 31 de julho de 2015 

DECRETO N° ;) 8 I.Z..,. DE 3J DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AIMPÂ, usando das atribuições 
que lhe: sao conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amepá. e tendn em vista o contido no Ofício n° 2271/2015-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Designar José Furtodo de Sousa Júnior, DirolOr·Adjunto. para 
e.xer~er ·~~~wula~!vamente e e:n ~ub~utuiçáo, <J c.:art\o do Dir~tor·Presidente do 
Depa~tarn~nt<.> Estadual de Tr(in~ito, durante (> impedil'nento do titular, no 
?•·:-i0do de 31 de ago~(o "03 de ~dcml;ro de 2015. 

t\looocá. ,3! de julho de 2015 

Considerando que u Secretaria de Educação efetivará o processo. 
licitatório para terceirização dos serviços efetuados pelos trabalhadores da 
UDE e CaiXas Escolares; ' 

Considerando, ainda, que existem diversas ações perante a 
Justiça Trabalhista e Federal que bloqueiam os Caixas Escolares e CDE, 
dificultando a transferência de recursos federais para a merenda e 
manutenção escÇ>lar, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Prorrogar os trabalhos do Comitê de Intervenção da 
Unidade Descentralizada de Execução· UDE/SEED . 

. Art. 2° Proced~r ao afastamentO dos membros abaixo 
relacionados, que compõe o Comitê de Intervenção: 

. , Secretária de Estado da Adminis_tração 

Otnl Mirando de Alencar Júnior 
Controlador-Geral do Estado do Amapá 

Art. 3° Nomear os membros abaixo relacionados: 

Cláudia Camões Silva 
Representante da SEED 

Mari.a de Nazaré Nogueira de LimÍI 
Membrn da t!nF: 

CEL QOCBM RR José Furtado de Sousa Júnior 
Diretor Adjunto do Detran 

J osenildo Santos Abrantes 
Secretário de Estado da Fazenda 

Conceição Corrêa Medeiros 
Secretária de Estado da educação 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA QE MATÉRIA 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Diretor 

Zilma Vale de Almeida 
Chefe da Divisão Administrativa 

Mary Sônia Ataide 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Elaine Alencar Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial · 

Membro da ABIO -Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Auripo Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: 8cm.DE 

LARGURA.PARA TRÊS COLUNAS, 
12çm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 
E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 
, 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centimetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas· 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Maria Goreth da Silva e Sousa 
Se~retãria de Estado da Administração 

Otni Miranda de Alencar Júnior 
Controlador-Geral do Estado do Amapã 

Art. 3° ;.!omear os membros abaixo relacionados: 

Cláudia Camões Silva 
Representante da SEED 

Maria de Nazaré Nogileira de Lima 
Membro da UDE 

. Eduardo Corrêa Tavares 
Representante da SEFAZ 

Jimmy Negrão Maciel 
Procurador de Estado Che"fe da Procuradoria Patrimonial·e Ambiental - PGE 

Raul Sousa Silva Júnior 
Procurador de Estado Chefe da Procuradoria Tributária • PGE 

Sebastião Cristovam Fortes Magalhães 
Secretário Acjjunto de Logística - SEAO 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua. publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de maio de 2015. · 

Art. 5° Revoga-se o Decreto n° 2803, de 25 de maio de 2015. 

Macapá, 31 de julho de 2015 

ANTÔNIOI!ALDEZ G6ts O SILVA 
~vernador 

DE ~I DE JULHO DE 2015 

O GOVERNAClOR 00 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, C/C a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Edmllson dos. Santos Silva da função 
comissionado. de Diretor da E. E. José Rodrigues Cordeiro, C6dlgo CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, '3 ( de julho de 2015 

I 

I 0\\\Q lii 
ANTÔNIO-V. LDEZ G ~"ôÀ SILVA 

.. overnodd 

DECRETO W·3~1S' DE õl DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ. \lsando. das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de- 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar as servidoras abaixo relacionadas das funções 
comissionadas da Secretario de Estado do Educoçõo: 

ESCOLA 

E. E. NAZARf: OA 
PEDR!êlRA 

SERVIDORA 

Mario Lúcio Almeida dos 
Anjos 

Mario Irene Pires Furtado 

CARGO/FVNCÃO CÔO. 

Diretor 

Secretfuio 
Escolar 

CDI-3 

CDI-1 

Macapá, ~ ( de julho de 2015 

/"1 

1 rM~ if 

DECRETO N° ~fi' 16 DE ~( DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de. 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem as 
funções comissionadas da Secretaria de Estado do Educação:. 

ESCOLA SERVIDORA CARGO/FUNÇÃo CODIGO 

E. E. NAZARÊ DA 
PEDREIRA 

Mario Irene Pires Furtado 
- Professor, Classe A, 
Padrao 12, Quadro: GEA 

Ana Cláudia Mendes do 
Silva - Professor, Classe A, 
Padrão 1 Quadro: GEA 

Macapá, 31 de julho de 2015 

Diretor 

Secretário 
Escolar 

'-~ ANTÔNIO LDEZ GÕ DA SILVA 
OVI!rnodo 

DECRETO N" ~il":t OE ~~ DE JULHO DE 2015 

CDI-3 

CDI-1 

O GOVERNADO~ CO ESTADO ôO AMAPÁ, usando das atribuiçÕes 
que ih e são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n".l.073, de 02 de abril de 2007, c tendo em vista o contido 
no Ofício n• 773/2015-GAB/SDR, 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão da Secretario de Estado do Desenvolvimento Rural: 

SERVIDOR 

Blinio Brito Bernardes 

Mario Vitorino Marques da 
Silva 

r----·--··-·· 
:Morta Leal Pinheiro 

• 
CARGO/FUNCÃO COCIGO: 

Chefe de Unidade/Unidade de 
Desenvolvimento Local/Nücteo de j CDS- 1 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria j 
de Desenvolvimento Rural . 
Chefe de Unidade/Unidade de I 
Deseiwotvimento l.ocal/ Núcleo de . , CDS- 1 Dt:senvolviment<J Rural/Coordenadona: 
de D~senvolvimento Rural 
ChcfC' da VnidadcJUnidadc-d:--c------_; 
Administraçãoj:-<ucleo Admini6trativo- j CDS-1 

--------------'~F~in~an~c~c~ir~o _________ . ___________ _J ____ __ 

Macapó, 31 de julho de 2015 

- A 

J ~~ I~ 
ANTÔ\JIO ALOEZ GÓ S DA SILVA 

~overna~or 

DECRETO N" ·~-gl 'i DE~\ 'DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAP)., usando das atribuiçOes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.076, de 02 de abril de 2007, 

~------~-------------------------------------------------------------------~ 
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Exonerar Gilberto da Silva Oliveira do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo Regional de Assistência Técnica e Extensào ·Rural/ 
Coordenadoria de Assistência Técnica e Extensão Rural, Código FGS-2, do 
Lnstituto de Desenvolvimento Rural do Amapá. 

Macapcí, ~ 1 de julho de 2015 

DE ot DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO l>O AMAPÁ, usando rlas atribuições 
que lhe são conferidas pélo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c; c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° n3/2015-GAB/SDR. / 

RESOLVE: 

"'omear Gilberto da Silva Oliveira para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de De~en,·olvimento Rural,. Código 
-CDS-1. da Se~ret.aria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Maeapcí, 3 i de julho de 2015 

overnador 

DE .... JULHO DE 2015 

O GOVERt.'ADOR DO ESTADO -DO AMAPÁ. usando das atribuiç.ões 
que lhe são c.onfericlas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c~ Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Rozenildo Barreiros Pinheiro da função comissionada de 
Secretario Escolar da E. E. Bcncvenuto Soares Rodrigues, Código CDI-1, da 
Secretaria de Estado da Educação. -

Macapá, ~I de julho de 2015 

vernador 

DECRETO W ~11'Z..1 DE ~i DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

ExQnerar Márcia Cristiane Silva Rocha da função comissionada 
de Diretor da E. E. Canal do Guimarães, Código CDI-3, da Secretaria de 
P.stArln ri~ J.:d11r~r:::in 

Macapá, ~ 1 de julho de 2015 

ANTÓNIO 

DECRETO W ~'a'Z..~ DE ~i DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 2Y de maio de 2008, 

R E SOL V .E: 

Nomear Rozenildo Barreiros Pinheiros, ocupante do cargo de 
Professor, Classe A, Padrão 06, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
l!:stado do Amapá, para exercer a· função comissionada de Diretor da E. E. 
Canal do Guimarães,/ Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. . . . -

Macapá, ~i de julho de 2015 

_ ANTÓNIO Á SILVA 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO ·b.O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 !9, inciso XXIJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

l 
Exonerar Vanda Silvo Marques da função comissionada de 

Oiretór da E .. E. Bom Jesus do Araguari. Código CDI-3; da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Macapá, ~ ~ de . · ~ de 2015 

DECRETO W 3~'Z.l( DE '3 \ DE '301-\iO DE 2015 

O GOVERNADOR l>O ESTADO bO AMAP-Á, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constittfição do Estado do 
Amapá, c/c á Lei n• 1.230, de 29 rl~ maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Mo.ry de Lourdes Santana Maio.: ocupante do cargo de 
Professor, Classe D, Nlvel 20 I, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapã, para exercer a função comissionada de Diretor 
da E. E. Bom Jesus do Araguari, Código CDI-3, da Sécretaria de. Estado da 
Educação. · 

Maeapcí, ~ { de ~k9. de 2015 
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DECRETO N° 3~Z.S OE ?>.! DE ;rul-HO oE 2o15 

O GOVEilNAOOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, u"sando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em '~sta o contido 
no oficio n° 1264/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Wilder Cruyjff Pontes Guimarães da função 
comis-sionada de Secretà.rio Esr.olar da E.E. General Azevedo Costa, Código 
CDI-3, da Secretaria de Estado da Educaç..io. 

Macapó, ~1 de ~ de 2015 

~ 

j Oft\0 [V 
ANTÔNIO ALDEZ ~~S-DA S!l.VA. 

l;avernod r:t 

DECRETO N° ~ ~2. 6 DE ô { bE JULHO DE 2015 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrib\üções 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapit, r.jc o art. 46, da Lei n• 0338. de 16 de abril de 1997, de açordo com 
os Decretos n°s 2654. de 19/05/15 e 2655, de 19/05/15, · 

RESOLVE: 

::xonerar Afonso Alexandre Neves Bárboso do cargo em comíssào 

de Gerente Setorial de Articulaçào Institucional dô Projeto "Articulaçao 

Institucional de Desenvolvimento Setorial da Gestão", Código CDS-2, da 
Sr.crr.ta.ria rle F.stado da Inclusão e MobilizaçM Social. 

Mocapá, 3 ( de Julho de 2015 
/". 

DECRETO N° :!.'n.~ DE ~i DE JULHO DE 2015 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, llMnrlo das atlibuições 
~uc lhe são conferidas pelo an. 119, inci!õO XXll, da ~onstituit;:lio do F:stndo do 
Amapá, c/c o ru-t. '16, da J.ei n• o:nl\, de lfi de abnl de 1997, de ac:ordo com 
os Decreto~ n•s 265~. de 19j05/15 e 2655, t.lc 19/05/15, 

RESOLVE: 

I\omear Wenscelau Pires Ferreira Filho para exercer o cargo em 
·comtssao de Gerente Setorial de Articulação Institucional do Projeto 
"Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial do Gestão", Código 

CDS-2, da Secretaria de Estado da Inclusão c Mobilização Social. 

Macopó., ~ j de 

J 

julho de 2015 

Lj 

ANTÔNIO ALOEZ GO S '5'ilt SD. VA 
~overnador\ 

DECRETO N° ~ '81..'~ DE ~ ~ DÊ JULHO DE 2015 

. 
O GOVERNAI>Oil ()0 ESTADO 00 MMPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXii, da Constituição do Estado do 
Amapá, C/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 0064, de 05/01/15, e tendo em vista o contido no Ofício n° 

0469/2015-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Leiridiane de Oliveira Gomes do cargo em· 

comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Expansão e 

Melhoria do Atendimento Jurídico no Estado do Amapá", Código CDS-2, da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a: contar de 31 de julho de 2015. 

Maeapó, ~1 de julho de 2015 

,.. 

) 

ANTÔNio ALDEZ 6Cl:s DA sD.VA 
G.~vernado 

DECRETO N° 3 'BZ..'f DE ~i DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do · 
Amapá, cfc a Lei n• 1.438, rle 30 de dezembro de 2009, 

RESOLVE'~ 

Nomear Elaine Cristina Sousa do Silva para exercer o c!!Igo em 

comissão de Assessor Jurídico/Gabinete, C6digo FGS-2, da Fundação de 
Amparo à Pesquisa·do Estado do .~mapa - Fundação Tumucumaque, a: contar 
de 1• de junho de 2015. 

Macopcí. ~ 1 de julho de _ 2015 l 

) ""'' if 
ANTÔNIO ALDEZ ~~A Sil.YA 

~vernâdo 

DECRETO N" ?> "8~ O DE ~ j DE JULHO DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiç{>es 
que lhe são conferidas pelo an 119. inl'iso XXII. da Constituição do Estado do 
Amap;i, r.Jr. a l.~i no 1.:ns. ri~ 11\ rir. maio rle ?.009, e tendo em vi·sta o contido 
no Oficio n° 1279/2015-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar Marlene Monteiro de Souza da função comissionada de 
Responsavel por Ati1•id~de Nivel lllj Academia Integrada de Formação· e 
Aperfeiçoamento, Código . CDI-3. da Secretaria de Estado da Justiça e. 
Segurança Pública, a contar de 27 de julho de 2015. 

Macapó, 31 de Julho de 2015 

"' 
j tw' ~ ~. 

ANTÔNIO !ALDEZ 6Ó'sJ'bA SD.VA 
_ ~vernad~ 

Lo..-__ ,., _____________________ ;,..._ _ __;. _____ ~ 

--------------------------------------------------------
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SERVII)OR - . • . CARGO!fÚ~ÃO- ~~!~ , 
An~ .~~a d~ ~;~ ~~~~ -- ;· R~sp<msã~:~~~~-.~~~~~~e · 

· Ofiaal ~e Poliaa ClVll, Classe i AtiVIdades.lll/DAP. (1\tendilllento CDI 3 
Especial, Qul!dro: OÉA I P:l~~so~~} _' ... · ._.,_~._.~_ ... _ .. _·_··_' _~_~_~·-_··~-~-

f\\H8r~ ~r,ng!gg §g_~te~ f.i!~~· !3!r~ter-ll!~~~~m~ 9~ !\miiPã 
fr.!:Yi!!~P.9~~ ?.~~ l1ll.~~ à~ §~qe !:\e ~':!~~ ~r~!'t!~i~~s, M!!~~~h41l: ~!~ a,s 
~i~~q~~ ~e B!e 9~: lsn~!~=~l € §2<? r~!~:§l\ ê nm !!~ p~_\~ÍPU!- ge r~H!l!qçs 
Ee~ ~~ !n§~i lHj~:!>~~ finlin~~if~~ 9':!t ~ AJ?.!'P~ rr~r!e~·ncia po~~l}i reCI;!fSOS 
ílP!i~êàes: !lcsmP.!P1h!ffià'l e Çemlt~ à~ I!m~!ímente~ !!í! tWf.RE.Y. 11!-1 p.eng~o 
à~ !§ !': ~2 à~ ê§O.&m 9~ ~9\§, · 

Mcecpá, ?, ' 9~ -~~~h~ 9~ ª9!~ ''l""-"'·t .... ..... ~ ~ 

9tS.lsn.~ s11~gi~ 9~ ~liY!:!re be!!!9ràa: Q~efe eç ê~~in~!~: ?~il 
exercer acumulaiivamente e em substituição, o ~go de Siretor:President~da 
~mâ\i{~~r!~~8~:1iir~iú~ e·impi~~~!~-ªH !ff111~r:.~q·~~é~e· fle-ffi@ 
à~ ~~~!gà: ~9!§.: 

ft\g:sf!9: H 9!: ~~1he 9t: ª9! ~ 

Declara litl!ação anol'l!lal CGI'açtcrizcda 
~;;..o~ SmJÀ'Ç;:õ-ÔE Ef,\ER~NciA n~'ã;,;bito 
~á i!!~ p~iíi'! ~~~~do-~~~~·~:~-~ 
.~~~ P'"C!~~~~ias, · 

g ·!9~~AD~ ~ ~~T~~ ~ A#_~P~! \ISfl!l~ das ~~ri!!~~~s 
•que Qt~ são confcn4as pelo artigo 119, mp~os VIII e XXI, da Constituição do 
~~o~~~~ã.f .·· , . ~ ·-··"·-·-~- ···-··~ "·- ···-······- -·· 

· Çonsiderando u levantamento realizado pelo Gabinete de Gestão. 
~~~~gr~ga ~!': §~4ilê~~~ta~r!ldo. e~ ~a~é-da ~!!~Çã!)-~s~id <Je. êm~rgênci~~a ~ • 
~0. _c· ~1?~~ ~~~!i~~él! á~ ~a~<!~ pel'! !?c~'!· !l!i oo.~s; !i~ os 9e janeiró. de 
!~!~ . . ' . 

. ~onsldtrando a iminente situaçào.de. risco aos usuários da rede 
P\i!Jlica ~~~ll·á!·~~-8a~~e "i>e!à préé~asiiljaÇã~ finanêeir!l p~l~ qÜa! passa o. 
~s~a<jo <jo f!maJ?âl já de. conh~im,ento ~o~ ê:en1ais Pod,c~~· ~Órgãos ge.-
8'!llf<lle; · · ~ . · · 

I J 

Considerando u necessidade de manutenção do atendimento à 
.P9PUlarão no-g_úé-concerne aos se,...;iÇo8 h!)spi~i'~~~· ~~I! .dos-j4 ~i~f!l~ª'!s 

~·~---- ·! 
-- I 

---! 
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I 

ou dos qqe ainda venham necessitar de atendimento médico especializado; 

Consid~rando ~er direito do cidadão e dever do Estado garantir a 
prestação de assistência à saúde ile .forma integral e permanente à sua 
população, em conformidade com os arts. 255 c 256, da Constituição do 
Estado do Amapá; 

ConsidErando a rJOtória deficiência na estrutura das unidades de 
saúde da rede básica, a ausência de 'consen·ação, reformas e ampliação, 
requerendo a necessidade premente de obras emergenciais e estruturação às 
normas da .~géncia Nacional de Vigilância Sanitàr:ia - ANV.ISA; 

Considerando a can!ncin de leitos hospitalares, leitos de Unidade 
de Tratamento Intensivo, falta de equipamentos e o sucateamento dos 
equipamentos existentes e dos setores emergenciais e estruturais da 
administração pública, o que compromete os serviç9s essenciais a serem 
prestados pelo E:stado; 

Considerando o cenário grave epidémiológi"co das infecções 
hospitruares. sP.m rastreamento dos casos de infecção hospitalar no sistema de 
saude do Estado do Amapá; · · ' 

Considerando a calamitosa situação dos serviços de oncologia, 
traumatologia c ortopedia no Estado do Amapá; 

Considerando 11 falta de profissionais -nos diversas áreas da rede 
pública de saúde, bem como habilitados para tratar das diretrizes da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

Considerando 11 epidemia de Febre Chikungunya instalada no 
municipio de Oiapoque, dedarnda como situação d~ emergéncia pelo Decreto 
n• 5996, de 30 de setembro de 2ó 14 e o preocupante risco epidemiológico de 
sua prolifernção para t> restante do Estado do Amapá 'e do pais no decorrer do 
ano de 2015; · · 

I Considerando o relatório dà Coordenadoria ·de Assistência à 
1 Saúde que apurou o risco iminente de proliferação das doença~ malária e 

dengue para todo o território do F:stado do Amapá; 

Considerando que o Poder Executivo não dispõe de recursos 
financeiros, de pessoal, de material, de medicamentos e demais meios para 
diagnóstico, prevenção c tratamento das urg~ncias c emergências que afetam 
a saúde pública do Estado do Amapá; 

Considerando o Principio da 'Legalidade, da Moralidade, da 
Impessoalidade e Eficiência, que devem nortear ·a AdÍninistraçáo Pública em 
sua funcão institucional; · 

Considerando, !linda, o disposto no art. 24, da Lei n• 8.666/93; 

Considerando, por fim, que tal conjuntura impõe ao Governo do 
Estado do Amapã a adoção de medidas urgentes e especiais para o 
enfrentamento da emergência citada, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada a si mação de emergência no âmbito da 
saúde pública do Estado do Amupf.t. 

/ Art. 2° A Administração Pública, para a consecução do 
presente Decreto, obedecerá aos principias da legalidade; impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência c também ao seguinte: 

1 - para atendimento aos serviços necessários da rede hospitalar 
pública ficam à disposição da Secretaria de Estado de Saude todos os bens, 
serviços e servidores da AdministraÇão Púbfica direta ou indireta, nos termos 
do art. 15, inciso XI!f, da Lei n• 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

11 - a consecução do interesse público e da Administração de que 
trata o inciso I deste artigo ·serE\ determinada por ato próprio e em caráter 
excepcional pelo Chefe do Poder Executivo; 

111 - terá prioridade para anülise e parecer os procedimentos 
licitatõrios associados ú Secretaria dé Estado du Saúde do Estado do Amapa; 

IV - o Secretário de Estado da Salide adotará as medidas legais 
para efetivar o pleno abastecimento da rede de saude pública do Estado do 
Amapá, com vistas ao restabelecimento da moralidade no atendimento, 
observado o disposto na Lei n• 8.666/1993, e Decreto Estadu·aJ n• 2648/2007; 

v - todos os procedimentos administrativos serão executados em 
e~trita ulJst:r\'àrH;ia .aos dispositivos Jcgais ptrtincntr.s, em c~p~ciAI a Lei n• 
8.666/ IYYJ e Lei n• S.080/ IQQO· . 

VI - paralelamentr. lis açóe~ emergenciais exr.r.utadas nn forma 
deste Decreto, devem ser adotados durante a vigcncia t<>dus us proccuirncntus' 
licitatórios tegulare~ e <:onr.u rsos públicos necessá.nos para garanlir a 
continuidade do pleno abastecimento dos insumos e serviços na rede pública 
de saúde ao término da situ~ção excepcional. 

Art. 3° No período em que perdurar o estado de emergência, 
fica autorizado o Secretário de Estado da Saúde, nos termos do art. 2°, da Lei 
n• 1.724, de 21 de dezembro de 2012, a promover a contratação temporâria de 
pessoal. ·em caráter excepcional, com vistas· a suprir as necessidades dos 
hospitais e dos demais órgãos da rede pública estadúal de saúde, observadas 
as disposições legais pertinentes. 

· · Art.' 4°· Durante 'à vigencia deste Decreto deverá ser 
apresentado um plano de reestnnuraçâo da saúde pública no Estado do 
Amapá, com um novo modelo de gestão e reesthtturàçâo de carreiras. 

Art. 5° Para os fins do disposto no artigo anterior, fica criado o 
Gabinete de Monitoramento da Situação Especial de Emergenda {GMSEE). 
que será responsável pela elaboração de um plano de recuperação da saúde 
pública no Estado do Amá.pa, e pela aferição dos resultados obtidos no período 
da situação de emergência, sendo composto pelos seguintes órgãos: 

I - éecretaria de Estado da Saúde- SESA; 

!! -Secretaria de Go,·emo do Estado do Amapá- Sf:GOY; 

11!- Procuradoria-Geral do Estado do Al!lapá- PGE; , 

IV - Controladoria-Gei-al do Estad~ do Amapá- CGE; .. 

V- Secretaria de Estado da Administração - SEAD; 

V! - Secretaria de Estado da !nfraestr1.1tura- SEINF; 

VII - Secretaria .de Estado do 'Plancjamento·-,St:PLAN. 

Art.' 6° As disposições contidas nos Decretos n• 5996, de '30.de 
setembro de 2014 e de n° 0387, de 20 de janeiro de 2015, que não , 
contrariarem este Decreto continuam em ,;gor. 

Art. 7° Este Decreto entra em ,;gor na data de sua·publicação, i 
devendo viger por um prazo de 180 {cento e oitenta) .dias. .. ·/ 

Art. 8° Revogn-~e o Decreto n° 3669, de 17 de julho de 2015. 

Macapó, "31 de julho de 2015 
(' 

ANTÔNIÓ ~ ~LDEZ: GÓ ~ ~SILVA 
overnador 

Orgãos Estratégicos de Execução 

Corpo de Bombeiros Militar 
Cet BM Marcêro.Magno Blspà Corrêa 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO D~ PRECOS N" 1712015. CBMAP. 

' PROCESSO N• 13.000.059/2015 • CBMAP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 121l01S - CPUCBMAP. 
LICITAÇÃO N' 584170 
VAL1DADE: Ü (dote) meses. 

Aos vinte dias do m!s de julho do ano de dois mil e quinze, o CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ, inscriçfto no CNPJ (MF) 02.943.34610001·54, 
situado na Rua Hamilton Silva. 1647, Centro, Macapé/AP, representado por seu Comandante 
Geral, Ce!. BM MARCELO MAGNO BISPO CORRU, br~ileiro, casado, portador do 
RG n•. 13SS18 e do CPF n•. 209.451.322-04, no uso de suas atribuições legais e nos tennos 
do art. I 5 da Lei federal 8.666/93. observadas, ainda nonnas legais aplicáveis, de acordo com 
o resulllldo da classifi•'UÇBo das propostas apresentadas no PREGÃO, na fonna eletrônica, 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n• 12/201S·CPUCBMAP, RESOLVE: registrar o preçO 
da(s) empresn(s) relacionnda(s) no_ item O,, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
por item, obmvadas as tundiçoes du edilal que inlegl'll.este inslrumenlo de regb1ru e aquelas 
enunciadas que se seguem. · - · · 
I. DOOBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para fulura aqulsiç.lo de futura 
aqulslçllo dt plltu tllltomollvo e agttrtt redlltor dt NOx Jtq,ltdo ,llllfOIIWtlvo (ARU - 32), 
para atender a frola de veicules automotores pertencentes aÍl Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá - CBMAP, de acordo com as especificações lécnicas c quantidades constanlcs no 
Anexo I - Tenno de Refer~cia e demais anexos do Edital do ·Pregao, na fonnu Eletrônica n• 
1212015- CPIJCRMAP, que passü fei.er parte, para todos os efeitos, de~1a Ala. 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. O registro de preços fonnalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
contados a partir de sua ptilificaçao no' Diário Oficial do Estado do Amapá. 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O Órgno Gerenciador da ata de registro de ~os será o Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ainapil .- CBMAP; que exercerá suas atribuições por inlennédio da 
Direloria de Administração Geral. No entanto, a alocação de recurso, empenhamento, análise 

' do mérito da.' quantidades adquiridas, bem comq a finalidade pública na utilização do objeto 
será de responsabilidades exclusivas do ordenador de. d~spcsas, do órgao requisitante. 
observando-se õ contido no Decreto n• 7.892, de 23 de janeiro dc2013, que regulamenta o 
Sistema de Registro de PtcçOs. 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. O preço, a empresa, a quantidade e as especificações do objeto registrado na 
present~ Ata encontrom-se indicados abui.,o, observando-se n ordem de c!assificnçao obtida 
no ~1:rtume lidtalório: 

EMPRESA REGISTRADA: MSM Comfrdo Varejista de Pneus Lida. 
CNPJ: ll .19S.44l/0002-91. 
END.: Avenida Raimundo Alvam da Costa n' !71, Central - CEP 68900-074 -
Macap' -AP. Contato: (96} J2ll-IJCÍI/ (91) 98137.:8l08// (91) 3642-1313. 
I u T DESCRIÇÃO MARC ... VALOR UNITÁRIO 
E ESPEOFICAÇÀO MODELO N QTD 

(RS) 
M 

o 

o u 
PNEU 21Sn5 Rl7.S PIRF.l.I.IIMC4S " 48 . RI2,SO 

1 d 
13. DAS DJSPOSIÇOES FINAIS . 
13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo n• 13.000.0S9/201S •. CBMAP, o 
Edital do Pregao, na fonna Eletrônica n• !2l201S- CPUCBMAP e as propostas, COI)l preços 
e especi fie ações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serâo dirimidas n_o foro da Comarca de 
Macapá, Capital do estado do Amapá, pela Justiça Estadual. 

E por estar, assim, justo c avençado, depois de lido c achado confonne. foi o 
presente instrumento lavrado em ~s vias de igual teor e fonna assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. · · 

MARCELO MACNO ~A- Cd BM 
Comandante Gt a o BMAP _ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ..\0 

ATA DE: REGISTRO DE PRECOS N' 18/1015- CBMAP 

PROCESSO N' 13.000.059/2015- CBMAP. 
PREG.i.O ELETRÔNICO N'1l/2015.-CPUCBMAP. 
LICITAÇÃO N' 584170 
VALID~DE: ll (doze).mests. 

Aos \'inte dias do mês de julho do ano de dois mil e 4uinze, o CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO Al'>lAPÁ, inscrição no CNI'J (Mf) 02.943.346/0001-54. 
situado. na Rua Hamilton Silva, 1647, Centro. MacapáiAP, representado por seu Comandante 
Geral, Cel. BM MARCELO MAGNO BISPO CORRiA, brasileiro. casado. portador do 
RG n'. '135578 e do CPF n'. 209.451.322-04. no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do an. 15 da Lei federal 8.666/93, observadas.. ainda normas legais aplicáveis, de acordo com 
o resultado da cla<siticaçào das pro.postas apresentadas no PREGÃO, na forma eletróni~'ll. 
!'ARA REGISTRO DE PREÇOS n' 1212015·CPUCBMAP, RESOLVE: registrar o preço 
da(s) cmprcsa(s) relacionada(s) no item 02, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
por item. observadas as condições do edital que integra· este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas que se seguem. 
·1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquisiçlo.defutura 
aqulsiçiW de pneu ~U~tomotlvo e agente ttdMtor de NOx liquido automotivo (ARU - J2), 
para atender a frota de velculos automotores pcncncentes ao Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá - CBMAP. de acordo com as especificações técnicas c quantidades constantes .no 
Anexo I - Termo de Referência e demais anexos do Edital do Pregão, na forma Eletrônica n' 
1212015- CPL/CBMAP. que passa a fazer parte, pard todos os efeitos, desta Ata. 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
contados a panir de sua püblicação no Diário Oficial do Estado do Amapá. 
;\, DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Corpo de Bombeiros/ 
Militar do Estado do Amapá - CBMAP, que exercerá suas atribuições por intermédio da· 
Diretoria de Administração _Qcral. No entanto, a aloca<;Ao de recurso, empenhamento, anâlise 

COMISSÃO PERMANENTE DÉ LICITAÇÃO 

\!arreio Magno 
·Comanda e G 

. i 

do m~to das quantidades adquiridas.. bem como a finalidade pública na utilizaçao do objeto 
será de responsabilidades exclusivas do ordenador de despesas do órgão requisitllnte. 
observando-se o contido no Decreto n• 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços. 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. O pie.,.-o. a empresa. a quantidade e as especificações do objeto registrado na 
presente Ata encontram-se indicados abaixo. observando-se a ordem de classificaç&o obtida 
no cename licitatório· · - ' 

EM PRESA REGISTRADA: Olimao Comirclo e Serviços Ltda -ME' 
CNPJ: 09.527.426/0001-72. 
END.: Rua Novo Horizonte, n' 654 - Santa ln@s - CEP 68901-510 - Macapá -AP. 
Contato: (96) 991188484. . 
I MARCA u Q 

VALOR 
T DESCRIÇÃO MODELO N T 

UNITÁRIO 
E ESPECIFICAÇÃO D D 

(R$) 

M 

MARCA 
G 

o Agente Redutor de NOx BLUEDEF BB, a 2 

2 
Liquido Automotivo bombonas com 20 

l o 69.20 
(ARLA-32). litros. 

A o 
o 

13. DAS OISPOSI :OES FINAIS ç 
13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo n• !3.000.05912015 • CBMAP, o 
Edital do.Pregão: na forma Eletrõnica n• 1212015 - ·CPLiCBMAP e as propostas, com preços 
e especificações. · 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ala serao dirimidas no foro da Comarca de 
Macap:l, Capital do estado do Amapá, pehi Justiça Estadual. · 

E por estar, assim. justo e avençado, depois de lido e achado conforme. foi o 
presente instrumento lavrado em três vias de igual teor c tbrma assinado pelas panes e 
testemunhas abaixo. 

JustiOcativa !t. A contratáç&o, ora objeto, é extn:mamente 
ecessária,. tendo em vista que a CEDEC/CBMAP não 

I 
ssui veículos plll"d a reali7.açâo dos serviços acima 

escritos, sendo necessários para proporcionar mais 
fici~ncia aos trabalhos institucionais. nas ações de resposta 
situação de emergência, necessárias ao combate do Aedes 

4egipty c controle da prolifcraç!o da fehre Chikungunya, 
Extrato de Termo de DisPensa de Lid!Jido n' 05/2015 • 

rpJJCBI\fAP 
odas as condições preestabelecidas nos cenarnes realizados; onforme consta na Justificátiva do Projeto Bâsico n• 

~812015- DPT-DAG/CBMAP. acostada aos autos . 
Ac6es de Procedlmtnto 

Processo 
Nota de Provisílo 
Pedido de Cotado 

Objeto 

13.000.27412014 • CBMAP 
kll3/2014 • SAO/CBMAI'. 
152/2014 • CBMAP. 
p..:ontrata~ào de empreSI 
~specialilada para pn:s~ào d1 
berviços de. hotelaria 
J!ospedagem para o CBMAP. n< 
lrnunicíoio de Macapá/ AP. 
Prevenç&o e Combate a 

Programa de Trabalho Sinistros. 

Fnnte de Recur~o 101 
!Natureza da desnesa 3.90.39. 
!Modalidade de emoenho !EStimativo. 
!Assunto IDisocnsa de Licitação. 

Inciso V do an. 24 da Lei n 
-Fundamentaçlo .666/93 e alterações oosteriores. 
r---------------F.~~IE~.F~.~G~o~uv~e~ia~-~ME~/~CNP~~J~n 
Empresa Adjudir.da 34.868.7llfOOOl..()2. 

Limite Orçamentário ~ 30.000,00 (trinta mil reais). 
!Justificativa 
I· Que o 'Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
1\map{l nQo pOSSUi instalações adequadas pãra · hospedlli!CIT 
pam atender a tina) idade da contratação: · 

... } 
Sugerimos, ent!o. a Vossa Excelência que .se faça 
!cONTRATAÇÃO DIRETA sob a égide do artigo U, incls1 
~ da Lei Federal n• 8.666193 e altemç6es porteriores.l ... l. 

o de 2015. 

Claube BM 
p 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Homologo: 

Ent '?<'9 tttnots 

Marcelo ~no fj 7\J -Cd .Bl\1 
• Comanda( te ~4-'&<-'BMAP· 

E.trato d~ :rermn de Disnensa de àcltado n' 07/201~. 
CPUCBMAP 

A~6es de Procedimento 
Processo 13.000.27612015 • CBMAP. 
Nota de Pro\'islo ll3612015 • SAO/CBMAP. 

edido de Cotado · 05112015 • t::nMAP. 

~. A ndjudicaçi!O com a citada empresa dá·se em razão 
~e pertencer ao ramo de atividade pertinente c compatlvel 

om o objeto, aceitando o pagamento posteriormente após a 
/trarnitaçAo do procedimento administrativo exigido pela 
egislaç&o aplicável, satisfazendo a com·eniência e 

fli>acidade de atendimento ás necessidades da 
jAdministraç&o; 

. Os preços ' ofertados estilO de acordo com ns 
!Praticados no mercado para objeto da mesma sing:ularid.ade 
~onforrne cotações contidas nos autos, sendo o de menor 
preço por item, além . de apresentar a documentaç&o 
F<>mprobatória para contratar com a Administração. 
k. Pelo exoosto, para salvagUardar os interesses da 

I ACtl6 dt Proctdlmentu 
!Administraç&o e demonStrada à flipótese incidente desta 

l
jaçlo, submetemos n presente Justificativa a superior 

preciaç&o e dcliberaç&o de Vossa Excelência, ao mesmo 
. ernpo em que solicitamos a sua publi~:BÇào nn Imprensa . 
Oficial do Estado do Amapá, para que se cumpra o disposto 
po artigo 26, da Lei de LleltaçOe.~ e Contratos em vigor. 
ondicllo de eficácia deste ato. 

[2. Que a presente contrataÇão destina-se às futuflll 
~ospedagens de c.ivis e/ou militares de outras Unidades d 
·Federação ou provenientes de outros palses, em hote ontrataçâo, por periodo mensnl, de 
localizado na cidade de Mac~á/AP, quando por convcniênci ntpresa especializada na prestaç&o 
!e interesse da Corporaç&o, vierem com a fmalidade d ~e serviços de locaç&o de uma 
1... l...troescavadeira e duas caçambas COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
1 .. inistrar cursos, palestras, seminários e outras atividades afin fÇ' 
para os integrante~ do Corpo de Bombeiros Militar do Estad1 rueadas basculante, ambos com H 0 m 0 1 0 • 0 : 

~o Amapâ. bem como, quando se trat\11' de autoridade en . ondutor e motoristas, Q/') . • 
·isita de carút.r otidal 110 Estado, ob.ietivando tratar d ~spectivamente, para 0 transporte ·. Em;t;,:;l2fJ /20t 5 Hc cargas. de rcslduos sólidos c 
~ssuntos pertinentes ao CBMAP, conforme consta en 
justilicativllifinnlidade pública no Projeto Básico n' 1112015 ntulhos e descane em locul Marcelo Magn a. Cel DM 
DPT!fMGtCnMAP, mlstado aos autos: Objeto Pl'ropriado nos tennos da legislaÇão . • Comanda te I CliMA!'· 

J. Que a administração, para a contratação do objeto ~biental vigente, para atender as J 
·eaiiMu ouatro "~~dimtlflfl~ 1/dtatórlos na modalidade d cmnndas da Coordenadoria Extrato de Termo de Dispensa de Licitado n' 0812015. 

"'stadual de Defesa Civil - r""n• '"0 'M .. P ~rcgào, na t<mna eletrônica, através do processe "'' ._.- ...,._u, "' 
13.oo0.274/2014 - CRMAP, tendo como resultados: Íf•'ta•ll• .,:EDEC/AP do Corpo de Ac&... dt Proctdlmentu 
~(DOE n• 5.823), !lril(IÇ!Io f'racqyadq (DOE ·n~ ~ombeiros Militar do Amapá - !Processo 13.000.255/2015 -CBMAI'. 
~icitacilo desena (DOE n' 5.837) c ticllqc4o dpertg (DOE n .nMAP e demais órgãos ~ota de Provislo ~3112015- SAO/CBMAP. 
5.925}. portanro nào havendo êxito na contrataç&o. conform nvol\'idos na Situação de Ptdldo de Cottelo P4812015. CBMAP. 
!consta nos autos. apesar de ter havido a di~'Ulgaç&o de prax l3mcrg!ncia no Munic!pio de IContrataçiQ de empre~M 
sltios do GEA, quadro de avisos da Corporaçao c publicaçB< bianooue/AP. !especializada para prestação d1 
~o DOE) , e sua repctiç&o prova>elmente redundariam .ell roerama de Trabalho ~ieilàocia e Proteeilo à Saúde. ~erviços de fornecimento d 
joutra licitação dcscna ou fracassada devido a peculiaridade d Fonte de Recurso 16. ~feições para os servidores do 
r.ercado local; !Natureza da despesa 3.90.39. ~~s envolvidos na SITUAÇÃ( 

· • Oue se nlo houvess@ o d••interesse de Jiritant•• Modalidade de ·stimalivo. pE EMERG~CIA no municfpic 
'dmlni•tr;;lo t;ri• •m~e on•tratado r011utarmonte mpenho jobjeto ~e Oiapoque/AP, sob 
~- onde n ausência da contr~taçfto trará prejulzos !Assunto IDisocnsa de Licitac§o. !coordenação 'da Coordenadori 
[Administração, considcrnndo que o objeto tàz falta à boa Fundamentaçlo nciso IV do an. 24 da Lei n )Estadual de Defesa· Civil 
egular marcha administrativá e atendimento a finalidade 18.666/93 c alterações posteriores: jc:EDEC/ AP do Corpo d 
ue se propõem e a contrataç&o- através de dispensa d Empreu Adjudicada ~evedo Construções Ltda !Bombeiros Militar do Amapá 

!Pmcedimento licitatório contribui signiticativamente par. 11:.PP/CNPJ n• 07.503.589/0001-90 jc:BMAP, no combate a epidemi 
•vitar ou minimizar-esse risco: -. jRS 91.686,60 (noventa e um mil lfebre Chikungunya. 
~ Llmite Orçamentário eiscentos. e oitenta e seis reais 1 IProerama de Trabalho !Vigilância e Proteç&o à Saiide. 
IA adiudicacào com a relcrida emnresa se dá por pertencer ar _.L-______ _e:e~ss~e:!.!.nta~ce~n~ta!!:v!!:os!l:} .. '-_-· _ __j ....~:F!:.!o~n~te:,:d~e~R~et~u~rs..=:o::_ _ _,lª'~':::6;... ________ ...) 

I 



Macapâ, 31.07.2015 

:-latureza da despesa ~3.90.39. 
Modalidade de empenho 'stimativo. 
!Assunto Dispensa de Licitaçllo. 

IFundamentaçllo 
nciso IV do an. 24 da Lei n 

8.666/93 e altereçOes posteriores. 
vanete de Sousa Nascimento 

!Empresa Adjudicada ~EI. CNPJ o• 19.005.48J/0001 
~~. . 

Limite Orçamentário 
R$ 52.180,00 (cinquenta e dois mi 
entoe oitenta reais). 

Justificativa 
I. A contrataçllo irá proporcionar aos scrvidore 
Fnvolvidos na Opcraçllo uma alimcntaç!io adequada, visando c 
""m desempenho das atividades realizadas pelos profissionai. 
~iariamente, naquele municfpio para que não haja 
interrupçl!o dos trabalhós, conforme consta na Justificativa du 
)'rojeto Bá.~ico n• 09/201 S - DPT ·DAGtCBMAP, acostada .ao 
~UtOS. ' 
~· A adjudicaçllo com a citada empresa dá-se em razl!c 
~e pertencer ao ramo de atividade pertinente e compatlvel com 
p objeto, aceitando o pagamento posteriormente após 
frnmÍlliçilo do procedimento administralivo exigido pcl 
egislaçllo aplicável, satisfazendo a eonveni!ncia e capacidode 

i:le atendimento às necessidades da Administração; 
3. Os preços ofertados estao de ncordo com os prnticado 
ro mercado para objeto da mesma singularidade conforme 
potaçOes contidas nos autos, alem de apresentar s 
~ocumentaçfto comprobatória para contratar com a 
~dministraçllo. , 
~- Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
Administraçao e demonstrada à hipótese incidente desta açllo 
ubmetemos n presente Justificativa a superior apreciação t 

deliberaçllo de Vossa EKcclência, ao mesmo tempo em que 
solicitamos a sua publicação na Imprensa Oficial do Estado de 
r'fflapá, para que se cumpra o disposto no artigo 26, da IA' 
~e UeitaçGes t Contratos em vigor, condiçao de eficácia 
~este ato. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LJCIT AÇÃO 

Objeto 

Homologo: 

Em: Sr/ ,..QLa,oiS 

quisiçâo de i~umos (inseticida, 
osol. água mineral. repelente, 

nco plástico, ... ) visando atender 
demandas da Coordenadoria 

· stndual de Defesa Chil -
'EDEC/AI' do Corpo de 
ombeiros ·Militar do. Amapá -
'BMAP decorrentes da 
ITUAÇÀO DEEMERGtNCJA 
o municlpio de Oiapoque/ AP, 
o combate a epidemia da febre 
. hikun 

$ 74.704,00 (setenta e quatro 
1--------;-=.:;il:-'se'-':t:f-ec.;.:e:.:.;n=tos_c:,g~_~t~~is . 

Justificativa 
1. A aquisição deve-se n necessidade de atender as 
emnndas dn barreira sanitária instalada na ba...: da l'olfcia 
odoviária Federal no 'municlpio de Oiapoque/AP, com a 

malidade de evitar o proliferação de doenças transmitidas 
lo mosquito Aedes, na entrada c na salda de pessoas da 

idade. A demora no atendimento da situaçao emergencial, 
ela falta desses materiais, pode comprometer a 

'ncolumidade das pessoas, com potencialidade de reduzir ou 
nralisnr suas atividades laborais, pois o combate ao vetor do 

•íros da febre Chikungunyo é imprescindlvel paro a 
ánutençao das boas condições de saúde da populaçllo 

tingida, conforme consta na Justificativa do Projeto Bàsico 
• 13/2015 -DPT-DAG/CBMAP, acostada oos autos. 
. A adjudicação com a citada empresa. dá-se em razl!o de 
rtencer ao ramo de atividade pertinente e compativel com 
objeto, aceitando o pagamento posteriormente após a 

ramitaçllo do procedimento administralivo exigido pela 
legistaçllo aplicável, satisfazendo a convenitncia e 

acidade de 'atendimento às necessidades da 
dministração; 

Os preço~ ofertados estao de acordo com os praticados nu . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

' en;.ado para objeto da mesma singularidade conforme ' 
otaçOes contida~ nos autos, sendo os menores por item. 
lém de apresentar· a documentação comprobatória paro 
ntratar com a Administraçao. 

• Para salvaguardar os interesses da AdministraÇfto e 
emonstrada à hipótese incidente desta ação, submetemos o 
resente Termo de Dispensa a superior apreciaçllo · e 
eliberação de VosSa Excelência, ao mesmo tempo em que 
olicitamos a sua publicação na Imprensa Oficial do Estado 
o Ama ara ue se cum ra o di sto no arti o 26, d• 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO DE LICIT ACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS!RO DE . 
PRECOS N• 72/:Z0!4-CPUCBMAP 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá • 
CRMAP, através do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitliçao, designado pela Portaria n• 230/2015-CRMAP, de 
09/06/2015, -toma público e leva ao conhecimento dos 
inteJessados que, na forma da Lei n• 10.520, de 17 dejÔlho de 
2002, combjnodn com o Decreto n• 5.450, de 31 de mai9 de 
2005, Decreto Estadual n• 2.648, de I 8 de junho de 2007 e 
Decreto n• 7.892, de 23 de janeiro de 2013. com aplicaçao 
subsidiária "da Lei Federal n• 8.666. de 2 I de junho de 1993 e 
'sua$ alterações, a licitação na modalidade de Pregão, na forma 
eletrônica n• 2212014- CPUCBMAP, do tipo menor preço, 
tendo como objeto, o registro de preços, pelo prazo de (12) 
doze meses, paro futura aquisiçlo de materiais de consumo 
(medicamentos e correlatos) a serem utilizados pela Seçlo 
FarmacEutlca da PolicUniea do Corpo de Bombeiros 
Militar do Amap'· CBMAP, teve como resultado o seguinte: 

.I. ITENS ADJUDICADOS PARA AS EMPRESAS: 

• Dismal - Distribuidora de Medictmentos do Amapá 
Ltda • ME, CNPJ n•: 03.350.60510001~9, com os valores 
unitirios: 02 (RS 3;80), 03 (RS 0,18), 04 (RS 2,50), 05 (JU 
0,58), 06 (R$ 1,40), 08 (RS 0,35). 09 (RS 0,55), lO (RS 3,96), 
12 (RS 4,60), 13 (RS 1,20), 15 (R$ 0,15), 16 (RS 8,50), 18 
(RS 0,19), 21 (RS '2,00), 22 (RS 0,04), 23 (RS 5,00), 24 (R$ 
0,27), 25 (RS 0,15), 26 (RS 3,50), l8 (RS 1,38), 29 (RS 0,24), 
30 (RS 1,40), 32 (RS 3,00), 33 (R$ 1,60), 34 (RS 1,60), 36 
(RS 1,00), 37 (RS 0,04), 38 (RS 1,30), 39 (RS 1,00), 40 (RS 

0,13), 41 (RS 5,50), 42 (RS D,40), 45 (RS 1,65), 47 (RS 3,20), 
48 (R$ 0,30), 49 (RS 0,1!5), 50 (RS 0,06), 51 (R$ 0,32), 52 
(RS 0,30), 53 (RS -1,70), 56 (R$ 0,04), 57 (R$ 9,60), 58 (R$ 
2,30), 59 (RS 1,30), 60 (RS 0,18), 61 (RS 0,35), 63 (RS 0,11), 
64 (RS 3,00), 68 (RS t ,50), 69 (RS 8,00), 71 (RS O,SOJ, 72 
(R$ 0,08), 73 (R$~0,9!), 75 (RS 1,70), 76 (R$ 0,58), 77 (R$ 

0,70), 79 (R$ o.tO), 80 (RS 1,55), 82 (RS 1,10), 84 (RS 3,77), 
85 (RS 3,70) 87 (RS 0,30), 90 (RS 1,50), 91 (RS 0.06), 92 
(RS 0,06), 94 (RS 0,06). 95 (R$ 0,06), 96 (R$ 0,24), 97 (RS 

0,14), 99 (R$ 0,25), 100 (RS 0,13), 102 ~ 0,30), 103 (R$ 
0,45), 108 (RS 0,75), 109 (RS o.75), 110 (RS 0,75), 111 (R$ 

0,75), 112 (RS 0,80), 113 (RS 1,60). 114 (RS 0,79), 115 (R$ 

6,00), 116 (RS 2,00), 118 (RS 0,09), I 19 (RS 70,00), 120 (R$ 

13,00), 121 (RS 5,50), 122 (RS 5,90), 124 (R$ 3,50), 125 (R$ 
20,00), 132 (RS 2,00), 135 (RS 5,00), 139 (RS 0,80) e 14f 
(R$1,00). 
• X • Medlc Ro!pltalar J.tda • MF., C.NP.J n•: 
14.841.44210001-75, com os valores unltArlos: 83 (R$ 2,64), 
86 (RS 4,37), 88 (R$ 1,24), 89 (R$ 1,32), 93 (RS 0,06), 101 
(RS 0,17), 104 GI.$1J,!~), ~~ (RS 0,19), 106 (RS 0,!8), !!!7 
(RS 0,19), 126 (R$ 22,00), 127 (RS ll,OO) 134 (RS 98,00) 
137 (RS 0,36), 138 (R$ 0,5{1), 140 (RS 0,56) e 142 (R$ 0,62). 

2, !TENS FRACASSADOS: 

• OI, 07, 11, 14,17, 19,20, 27, 34, 54, 55, 62, 67, 70, 74, 78 
e98. 

3. ITENS DESERTOS: 

• 31, 46, 66, 128, 119, 130, 131, 133 e 136. 

4. IJENS CANCELADOS: 

• 35, 43, 44, 6!1, 81,117 e 123. 

Os autos do processo encontram-se na sala da 
CPUCRMAP. 

Pâg. 10 

Policia Civil 

Del. Maria de Lourdes Sousa 

P O R TA R I A N° 0494/2015 • DGPC 

A DELEGADA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO 
AMAPÀ. no uso das atribuições que lhe sáô conferidas pela 
Portaria (N) C04/2000 • SEJUSP e, tendo em vista o 
docunienlo, Memorando n• 0505/15- GAB/DPI. 

RESOLVE: 

t - HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor 
GILBERTO JORGE FERNANDES (Delegado Titular de 
Delegac:a de Policia de Tartarugalzhiho), que viajou do 
Municiplo de Tartarugalzinho até o Município de Pracuúba. 
nos dias 21 e 25/0512015 e 11.19 e 25/0612015. em missão 
policial. 

2 - De acordo com o Decreto 1492, de 04 Abril 02 e 
Lei n• 0066. de 03 Mato 93. autorizo o saque de OS (cinco) 
diária(s). 

Registre-se. Publique-se e Dê·se Ciência. 

PORTARIA N.0 444/2015-DGPC 

A DELEGADA-GERAL DE POLICIA CIVIL. usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 17, 
XI; da Lei n." 0883, de 23 de março de 2005, 
combinado com o Art. 165 da Lei n.• 0066/93 e 
considerando o que consta no Ofício n. 0 486/15· 
CPAD que solicita a substiluição do Membro· 
Presidente da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar n.• 007/2012-CGPC, 
institui do pela Portaria n.0 0047/2012-DGPC. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidorá JOELMA DA SILVA. 
Escrivã de Policia Civil. matricula SIAPE n. • 
1014819, do quadro do ex Território Federal do 
Amapá a fim de integrar a Comissão Processante 
como Membro- Presidente. em substituiçao à 
servidora JACINTA DE FÁTIMA PERNAMBUCO 
COSTA. Delegada de PoUcia Civil Especial, 
matrícula SIAPE n.• 101259~ em decorrência de 
sua 'aposentadoria, conforme Portaria n'' 0692-
SPOA/MF, de 28 de agosto de 2013. para dar 
prosseguimento ao referido PAD. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
public?ção. 

Dê-se ciência. 
Publique-se e cumpra-se . 

Macapá-AP. 21 de julho de 2015. 

. .' -----
M~ousa 

Delegado-Geral de Policia Civil 

Policia Militar 

Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza · 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2015 • 
. CPLIPMAP 

A Policia Militar do Estado do Amapá, e esta 
Pregoeira, designada através' da. Portaria n• 
002/2015-CPLIPMAP, de 23 de fevereiro de 
2015, publicada no DOE ·N.0 5905, de 25 de 
fevereiro de 2015, levam ao conhecimento dos 
interessados, que estará realizando no dia 28 · 
de agosto de 2015 às 09h00min, horário de 
Brasilia, a licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, no · slte www.licltacoes
.e.com.br, sob o n• ~.~315, do tipo: MENOR 



Macapâ, 31.07.2015 

PREÇO POR ITEM, cujo OBJETO É O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, TIPO STATION WAGON, 
ADAPTADOS PARA O POLICIAMENTO 
OSTENSIVO MOTORIZADO, · VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ, conforme 
condições e especificações constantes no 
Edital de Licitação e em seus Anexos. 
Referente ao Processo n.0 340101.2015.00181 
DOF/PMAP. 
Acolhimento das propostas até as 17h do dia 
27/08/2015. INFORMAÇÕES pelo telefone (96) 
3212-1520, das 08h às 13h, ou pelos e-mails: 
licitacao.pmap@ig.com.br I cpl@pm.ap.gov.br, 
ou no endereço Rua Jovlno Dinoá 146, Bairro 
Beiro!, CEP: 68.902-030, Macapà- Amapá. 

Maca pá, 3~·.de julho de 2015. 
t..:....:. ~ 

·---~~~-.. ' 

Josiene Menez s F. R drigues • CAP PM 
Pregoeira 

Secretarias de Estado 

Administração 

Maria Goreth dil Silva e Sousa 

PORTARIA N° .l_~/2015/SEAD 

.. 

, A Secretária de Estado da Administração 
do Governo do Amapá, no:> uso da competência 
que lhe foi delegada pelos Decretos n• 1497, de 
16.10.1992, n• 0148, de 23.01.1998, e o disposto 
no art. e•, do Decreto n• 2762, de 22.09.1998 e 
Decreto n• 0010, de 02.01.2015; e 

Considerando que, o art. 7° do Decreto n• 
2762, de 22.09.1998, que.regulamenta o art. 10 da 
Lei n• 0066, de 03.05.1993, autoriza a concessão de 
Progressão Funcional aos Servidores Públicos do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá; 

Considerando que a Lei n•. 0618, de 
1i.07.2001, estabeleceu o in1ersticio minimo de 18 
(dezoito) meses. para a concessão do benefício de 
Progressao Funcional dos Servidores Públicos do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá: 

· Considerando que o servidor não foi 
.contemplado com a Progressao, nos interstícios 
compreendidos entre 01.03.2009 a 01.09.2010, 
01.0~.2010 a 01.03.2012,01.03.2012 a 01.09.2013 e 
01.09.2013 a 01.03.2015, em razão de seu Estágio 
Probatório não ter sido homologado; · 

Considerando ainda. qlJe o servidor atende 
ás exigências do art. 10. da Lei 066193 (Dec. 

'2762198). e· faz jus a 04 (quatro) padrões de 
Progressão Ftmcíonal Horizontal, conforme atestam 
os registros do GAICPF/DCP/DRHISEAD: -

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder Progressão Funcional 
Horizontal ao servidor, GERSON RIBAMAR 
MONTEIRO DA SILVA, ocupante do Cargo de 
Professor, Matrícula 851779, Grupo Magistério, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Governo 
do Estado do Amapá, lotado na SEED. da Classe C 
Padrão 03 para Classe C Padrão 04, com efeitos 
financeiros a contar de 01.09.2010, da Classe c 
Padrão 04 para Classe C Padrão 05, com efeitos 
financeiros a contar de 01.03.2012, da Classe C 
Padrão OS, para Classe C Padrão 06, com efeitos 
financeiros a contar de 01.09.2013 e da Classe C 
Padrão 06, para Classe C Padrão 07, com efeitos 
financeiros a contar de 01.03.2015. 

( 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Maca pá- AP. 30 de julho de 2015. 

~. . 
MARI~~~ r u~~VA E SOUSA 

Secretária qe Estado da Administração 

PORTARIA N" j3_3 /2015/SEAD 

A Secretárill de Estado da Administração 
do Governo do Amapá, no uso da ·competência 
que lhe foi delegada pelos Decretos n•. 1497. de 
16. 10.1992, n•. 0148, de 23.01.1998, e o disposto 
no art. e•. do Decreto n•. 2762. de 22.09.1998 e 
Decreto n• 0010. de 02.01.2015; e 

Considerando que, o art. 7° do Decreto n•. 
2762, de 22.09.1998, que regulamenta o art. 10 
da Lei n•. 0066. de 03.05.1993, autoriza a 
concessão de PrÕgressão Funcional horizontal 
aos Servidores Públicos. do Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá; 

Consideràndo que a Lei n•. 0618, de 
17.07.2001, estabeleceu o interslicio mínimo de 
18 (dezoito) meses, para a concessao do 
beneficio de Progressão Funcional dos Servidores 
Públicos do Quadro de Pessoal Civil do Governo 
do Estado do Amapá; 

Considerando que a Lei n•. 949, cfe 23 de 
dezembro de 2005 organiza o Plano de Cargos, 
Carreira e Salários dos profissionais da educaçao 
básica do Poder Executivo Estadual: 

.RESOLVE: 

Art. 1• • Conceder Progressão Funcional 
Horizontal aos Servidores Públicos do Grupo 
Magistério, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá, conforme 
listagem abaixo. 

I Art. 2°.- Esta Portar'1a entra em vigor na 
data da sua publicação. 

GRUPO MAGISTERIO 
Cargo: Professor Classe "A"- 2009 

Financeiro a contar de 01.03.2011 e 01.09.2012 
Da: Classe A 01 para Classe A 02 
Da: Classe A 02 para Classe A 03 

I 
N". I Nome Matricula 

. 1. I Edilene Gomes Beckman 97 47 30 

Cargo: Professor Classe "A". 2010 

Financeiro a contar de 01.09.2011 e 01.03.2013 

Da: Classe A 01 para Classe .A 02 
Da: Classe A 02 para Classe A 03 

N•. Nome Matrícula 

1. Anesio Pereira de Mello Neto 981516 
~· 

2. Antonio de Oliveira 993514 

3. Arlene dos Santos Pires 980978 

4. Elisangela Pureza Jaques 980668 

5 Helen Cristiane Viana Alves 980560' 

~'Jacqtienn-e·::::s-us_e_n_d,..e""'L.,.im_a __ ...-:9='=8-=-2o=-4:-:o,...., 

~-~~~c~~d~o~~--~~----~~~~ 
7. Sebastiao Magno da Neves 994308 

8. Solange Costa da Silva 665576 

Camo: Professor Classe "C" • 2006 
Financeiro a contar de 01.09.2007 e 01.03.2009 
Da: Classe C 01 para Classe C 02 
Da: Classe C 02 oara Classe C 03 
N". Nome 
'1. Gerson Ríbamar Monteiro da 

Silva 
2. Keila Pena Vilhena 

Matricula 
851779 

855723 

Cargo: Professor Classe "C" • 2008 
Financeiro a contar de 01.09.2009 e 01.03.2011 
Da: Classe C 01 para Classe C 02 
Da: Classe C 02 para Classe C 03 
N". Nome Matricula 
1. ·carla Andrea Florencío da Silva 949885 

~_lilinaldo Farias de As=s=is=-----'---'9'-'4"'9~82::.:5:.... 

Pâg. 11 

Cargo: Professor Classe "C" - 2009 
Financeiro a contar de 01.03.2011 e 01.09.2012 
Da: Classe. C 01 para Classe C 02 
Da: Classe C 02 para Classe C 03 
N•. Nome Matrícula 
1. Livia Virgínia Barros Feitosa 965340 

2. Maria Eliene Lacerda dos 970662 
Santos· · 

3. Mary Eriawes Pantoja 969257 

4. Mauro Luiz Ferreira da Silva 965405 

5. Rosana Sena Carvalho 965774 

Catao: Professor Classe "C"- 2010 I 
Financeiro a contar de 01.09.2011 e 01.03.20131 
Da: Classe C 01 para Classe C 02 
Da: Classe C 02 Para Classe C 03 
N•. Nome I Matricula 
1. Raimundo Barbosa Amanajas 982148 

Filho , 

Cargo: Auxiliar Educacionãl na Area de 
Manipulação de Alimentos- 2006 
Financeiro a contar de 01.09.2007 e 01.03.2009 
Da: Classe 3" I para Classe 3" 11 
Da: Classe 3• 11 para Classe 3• 111 
N°. I ·Nome !Matricula 

J. Kathianne Kelen Alves Costa 857750 

Cargo: "Especialista em Educação"- 2006 
Financeiro a contar de 01.09.2011 e 01.03.2013 
Da: Classe 3" I para Classe 3" 11 
Da: Classe 38 11 para Classe 3"111 
N". Nome Matrícula 

1. Adriana Marcela Costa Rosa · 993557 

Macapá-AP; 30 de julho de 2015. 

r~ 
MARIA G~~ SILVA E SOUSA 

Secretária,d~ estado da Administra cão 

PORTARIA N" ~2015/SEAD 

A Secretária de Estado da Administração 
do Governo do Amapá, no uso da competência 

' que lhe foi delegada pelos Decretos n•. 1497, de 
16.10.1992, n•. 0148, de 23.01.1998, e o disposto 
no art. 9°, do Decreto n•. 2762, de 22.09.1998 e 
pelo Decreto n• 010·. de 02.0p015; e 

Considerando que o art 7°. do Decreto n•. 
2762, de 22.09.1998, que regulamenta o art. 10 da 
Lei n•. 0066, de 03.05.1993, autoriza a concessão 
de Progressão Funcional aos Servidores Públicos 
do Quàdro de Pessoal Civil do Governo do Estado 
do Amapá; 

Considerando que a Lei n•. 0618. de 
17.07.2001, estabeleceu o interstlcio mlnimo de 18 
(dezoito) meses, para a concessão do beneficio de 
Progressão Funcional dos Servidores Públicos do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá; 

Considerando a Portaria n•. 656í2014. 
publicada no DO. E 5744. d.e 01 de julho de 2014, 
que normaliza os critérios de Avaliação e 
Desempenho para efeito de Progressão aos 
servidores Públicos Civis do Estado, das Autarquias 
e Fundações públicas Estaduais; 

Considerando que as Fichas de Avaliação . 
e Desempenho exigidas para a concessão de 
Progressão, correspondentes ao interstlcio de 
01.09.2013 a 01.03.2015, foram encaminhadas á 
Secretaria de Estado da Admintstração/SEAD; 

RESOLVE.: I 
Art. 1" ··Conceder Progressão Funciona! I 

Horizontal aos servidores públicos pertencentes a;) I· 
Grupo Fiscalização e Arrecadação e Apt:>io .,;; ~.I 
Atividades Operacionais, do Quadro de Pessoal I 
Civil do Governo. do Estado do Amapá, conforme 
listage":l abaixo. ~ 

Art. ;20 • Esta Portaria entra em vigor na daía 
de sua publicacão. com efeitos financeiros a contar 



Macapá, 31.07.2015 

de 01 de março de 2015. 

Grupo: Fiscalização e Arrecadação e Apoio as 
Atividades Operacionais - 2009 ------

Cargo: Especialista em Metrologia Legal 

(DIÁRIO OFICIAL) Pág. 12 

1-----c_a....:rg::..o_: _Te_l_ef_o_n_is..:...ta _____ --:1· • 1 Para: Classe 3• Padrão'! 

Da: Classe 3" Padrão 111 N•. I Nome I Matrícula 
Para: Classe 3" Padrão IV -----1-------l 

l 
1, I Fernando Ramos Cabral j 881511 

N•. 1 Nome • Matricula 

1. ·jí:ionizete Vaz Furlan 1------·- ··----------903159 
Da: Classe 3" Padrão 11 
Para: Class e 3" Padrão 111 ' .. _ 2.!vanassa~~-S_i_lv_a_v_al_e ____ 9_0_3_14_0_ 

Cargo: Especialista em Metrologia Legal - NM 

Da: Classe 3• Padrão IV 
Para: Classe 38 Padrão V 

-··-
--

N•. Nome 

1. Claud io da Siiva Branco 

Ferreira Leite Junior ! 2. Enelyo 

r 3. Marce lo da Conceiçao Nunes 
I 
· 4. YuriG agarin Bemerguy Gantunss 

Matricula 
·--

964972 

964964 

962759 

962732 
- ··-

,---· 
Cargo: Agente Administrativo 1' 

I' Da: Classe 3" Padrão 11 
Para: Classe 3" Padrão 111 

----, 
i 
I 

' N•. 
------r----1 
Nome 

1. Fabricio Cardoso Leitao 

Matricula 

958247 

Cargo: Economista -----
Da: Classe 3" Padrão 11 
Para: Classe :J" Padrão 111 

-
N•. Nome Matricula 

1. Mara do Socorro Lameira de 
Almeida 

l-. 

958271 

Macapá-AP. 30 de julho de 2015. 

PORTARIA N• I~ /2015/SEAD 

A Secretária de Estado da Administração 
do Governo do Amapá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelos Decretos n•. 1497, de 
16.10.1992, n•. 0148, de 23.01.1998, e o disposto 
no art. 9°. do Decreto n•. 2762, de 22.09.1998 e 
pelo Decreto n• 010, de 02.01.2015; e 

Considerando que o art. 7°. do Decreto n•. 
2762. de 22.09.1998, que regulamenta o art. 10 da 
Lei n•. 0066, de 03.05.1993. autoriza a concessão 
de Progressão Funcional aos Servidores Públicos 
do Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado 
do Amapá; 

Considerando que a Lei n•. 0618, de 
17.07.2001, estabeleceu o intersticio mlnimo de 
18 (dezoito} meses, para a concessão do 
beneficio de Progressão Funcional dos 
Servidores Públicos do Quadro da Pessoal Civil 
do Governo do Estado do Amapá; 

Considerando a Portaria n•. 656/2014, 
publicada no D.O.E n•. 5744. de 01 de julho de 
2014, que normaliza os critérios de Avaiiação e 
Desempenho para efeito de Progressão aos 
servidores Publicas Civis do . Estado. das 
Autarquias e Fundações publicas Estaduais; 

Considerando que as Fichas de Avaliação 
e Desempenho exigidas para a co11cessão de 
Progressao, correspondente ao · interstlcio de 
01.04.2013- a 01.10.2014, foram encaminhadas à 
Secretaria c;je Estado da Administraçêo/SEAD; 

RESOLVE: 

Art. 1" - Conceder Progressão Funcional 
Horizontal aos servidores públicos pertencentes ao 
Grupo Fiscalização e.Arrecadaçãoe e·Apolo as 
Atividades Operacionais, do Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do 1l.mapá, conforme 
listagem abaixo. 4 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos financeiros a 
contar de 01 de outubro de 2014. 

Grupo: Flscalitação e Arrecadaçllo e Apolo as 
Atividades Operacionais • 2007 

Cargo: Perfurador Digitador J 

Da: Classe 3" Padrão 111 • · \ 
Para: Classe 38 Padrão IV j 
-N•.I Nome Matricula I 
[!J~~?r~ M~cel dos _Santo~ Silva l 903752 I 
r -- . Ca;go: Contador I 
Da: Classe 31 Padrão 111 . - ---
Para: Classe 3• Padrão IV 

Nome 

1. Adriano Cantuaria Moraes 

Macapá-AP, 30 de julho de 2015. 

MARIA GOR SOUSA 
Secrel~ria de.!_sj do da Administração 

PORTÂRJA N• ~2015/SEAD 

A Secretária de Estado tla Administração 
do Governo do Amapá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelos Decretos n•. 1497. de 
16.10.1992, n•. 0148, de 23.01.1998. e o disposto 
no art. 9•, ·do Decreto n•. 2762, de 22.09.1998 e 
pelo Decreto n• 010, de 02.01.2015; e 

Considerando que o art. 7°. do Decreto n•. 
2762, de 22.09.1998, que regulamenta o art. 10 da 
lei n•. 0066, de 03.05.1993, autoriza a concessão 
de Progres~o Funcional aos Servidores Públicos 
do Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado 
do Amapá; 

Considerando que a Lei n•. 0618, de 
17.07.2001, estabeleceu o interstlcio mínimo de 18 
(dezoito} mesas, para a concessão do beneficio de 
Progressão Funcional dos Servidores Públicos do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapâ; 

Considerando a Portaria n•. 656/2014, 
publicada no D.O.E n•. 5744, de 01 de julho de 
2014, que normaliza os critérios de Avaliação e 
Desempenho para efeito de Progressão aos 
servidores Públicos Civis do Estado, das AutarqÚias 
e Fundações públicas Estaduais; 

Con!liderando que a·s Fichas de Avaliação 
e Desempenho exigidas para a concessão de 
Progressão, correspondente ao intersttcio de 
01.01.2011 a 01.07.2015. foram encaminhadas á 
Secretaria de Estado da Administração/SEAD; · 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Progressão Funcion,;:~l 
Horizontal aos servidores públicos pertencentes ao 
Grupo Fiscalização e Arrecadação e Apoio as 
Atividades Operacionais, do Quadro de- Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá, conforme 

N•. 

1. 

2. 

3. 

4. 

_, 
Nome .. 

Daniel Viana Silva 

Gerson Conceiçao Gurjao 

Jacielson dos Santos Dama 
-

Joao Luiz Montanari 

Matricula 

887730 

8_81570 

sco 886939 

881457 
~-· -

5. Jose Simon de Souza da Sil va 881678 
-

1..~· I Layana Nunes Jung 881554 

~-~acapá-AP, _ 30 de julho de 2015. · 

PORTARIAN° I ~g I 2015/~EAD 
· A Secretária de Estado da Administração 
do Governo do Amapá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelos Decretos n•. 1497, de 
16.10.1992, n• 0148, de 23.01.1998 e o disposto 
no artigo 9°, do Decreto n• 2762, de 22.09.1998 e 
pelo Decreto n• 0010, de 02.01.2015; e 

· Conside~ando que. de acordo com o art. 
7°. do Decreto n°. 2762, de 22.09.1998, que 
regulamenta o art. 10 da lei n°. 0066, de 
03.05.1993, estabelece para a concessão do 
beneficio de Progressão Funcional aos Servidores 
Públicos do Quadro de Pessoal Civil do Governq 
do Estado do Amapá; 

Considerando ·que a Lei n•. 0618, de 
17.07.2001, estabeleceu o interstício mínimo de 18 
(dezoito} meses, para a concessão do beneficio de 
Progressao Funcionai dos Servidores Públicos do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá; 

Considerando a Portaria n• 177/2013, 
publicada no D.O.E n•. 5471, de 20 de maio de 
2013. na qual foram nomatizados os critérios de 
Avaliaçao e Desempenhd para efeito de 
Progressao aos servidores Públicos Civis do 
Estado .. das Autarquias e Fundações publicas 
Estaduais; · 

Considerando que as Fichas de 
Avaliação· e Desempenho, exigidas para .a 
concessao de Progressão, correspondente ao 
interstlcio de 01.02.2012 a 01.08.2013, foram 
encaminhadas à Secretaria de Estado da 
Administração/SEAD; 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Conceder Progressão Funcional 
Horizontal aos servidores públicos pertencentes 
ao Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Governo do Estado do Amapá, conforme· 
listagem abaixo. . .. .,. 

listagem abaixo. · · Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de contar de 1• de agosto de 2013: 
sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 
01 de Julho de 2015. 

Grupo: Fiscalização e Arrecadação e Ap~io às 
· Ativida2es Operacionais - 2006 

Cargo: Especialista em Metrologia Leg;·l- NS 
Da: Classe 3" Padrão IV 
Para: Classe 3" Padrão v 
No ' • ! Nome 

1. 'Cícero Freiras Negreiros 

Matrícula 

882496 

---
Cargo: Professor Classe: "C" -1992 

. Da: Classe "C" Padrão 17 . 
Para: Classe "C" Padrão 18 

·--
N•. Nome Matrícula 
1. Catia Milrea dos Santos 2'ti'8261 

... 

2. Haidee Cristina Bonfim da 250147 
Silva de Matos 

', 3. Rosa Maria da Silva e Souza 25-3154 
--· 

------------.. 1, Cargo: Professor Classe: "C"--1993 ···----' 
Cargo: Técnico em lnformãtlca Da: Classe "C" Padrãp 16 

D!i;_Ciasse 3" Padrão IV _ ___.-.!.!..Para: Classe "C" Padrão 17 



Macapã, 31 07 2015 

i N°, _ Nome • .Matricula 

i-~~Maria Luiza Batista Costa 288519 

1 I Nilzete Alves Costa Souza · 282090 

! 3. ! Raimundo Elinaldo Alves dos 284327 
Santos 

~----· 

r-- _________ _..:_ __ .. 

jCargo: Professor Classe: "C" -1994 

Da: Classe "C"·Padrão 15 
[.Para: Classe "C" Padrão 16 

~·.: Nome 
1 1 .. Dulce Picanço Miranda 

· Matricula 
31329f-

•· 
327rii-

325813 

2.~ Paulo Andre Guedes Pacheco 

3. 1 Wanda ·~enir~~ilva de Assis 
·-----'-----' 

Cargo: Professor Classe: "C" -1996 
----1 

Da: Classe."C" Padrão .13 
Para: Classe "C" Padrão 14 

-------~-----i Matrícula N°. · Nome 

1.,Walda Mariza Mendes Soares 400254 

-
M~capá-AP, 9{) de julho de ·2015. 

. \\iO_ffiA~ 
MARIA GOrtt: "." J.nl• •m:v" SOUSA 

• Secretaria da Esflldo da Adminlstracao 

PORTARIA N° 131: I 20151SEAD 

A Secretârla de Estado da Adminlstraçao 
do Governo do Amapá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelos Decretos n•. 1497, de 
16.10.1992, n• 0148, de 23.01.1998 e o disposto 
no artigo 9°. do Decreto n• 2762·, de 22.09.1998 e 
pelo Decreta n• 0010, de 02.01.2015; e 

- ·Considerando que: de acordo com o art. 
7°. do Decreto n•. 2762, de 22.09.1998, que 
regulamenta o a!'t. 10 da Lei n•. 0066, de 
03.05.1993. autoriza a concessao de Progressão 
Funcional aos Servidores Publicas do Quadro de 
Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá; 

CÔnslderando que a Lei n•. 0618, de 
. 17.07.2001. estabeleceu o intersticio mlnimo de 18 

(dezoito} meses, para a concessão do beneficio de 
Progressíio Funcional dos Servidores Publicos do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado.do 
Amapá: 

(DIÂRIO OFICIAL) 

---------.. "----'-----'--:---. 
Cargo: Professor Class&: "D" -1993 ·-· ..... _ 

; Da: Classe "O" Padrão 16 
·Para: Classe "0" Padrão 17 

-iij-N-•. ..-______ N_o_m_e ___ -_~~~~-.. -.:~_M_a_t~_ic~~a 

1. Maria Celita Brasil de 
Alcantara 

I 2. Raquel Alves Cavalcante 

269515 

266796 

Cargo: Professor Classe: "0" -1994 
" ------:-----i 

Da: Classe "O" Padrão 15 
Para: Classe "0" Padrão 16 

N°. Nome 
1. 1 Risoneide dos Santos Melo 

Cargo: Professor Classe: "0" -1996 

Da: Classe "O" Padrão 13 
Para: Classe "D" Padrão 14 

Matricula 
327336 

1------------,r--.. --- .. 
N°. : Nome 

1. Rita Adriana da Silva Palheta 
Mendonça 

Matrícula 

399469 

Macapá-AP, ·~() de julho de ~015. 

MARIA G~'óX}E SOUSA ''"·'_A. -~ 
Secretária de Est,do da Administração_. 

PORTARIA N°~/20151SEAD 
A Secretâria de Estado da Administração 

do Governo do Amapá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelos Decretos n• 1497, de 
16.10.1992, n• 0146, de 23.01.1996, e o disposto 
no art. 9°, do Decreto n• 2762, de 22.09.1998 e 
Decreto n• 0010, de 02.01.2015; e 

Considerando que, o art. 7°. do Decreto n•. 
2762, de 22.09.1998, que regulamenta o art. 10 da 
Lei n•. 0066, de 03.05.1993, autoriza a concessão 
de Progressão Funcional aos Servidores Publicas 
do Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado 
do Amapá; 

Considerando que a Lei n•. 0618. de 
17.07.2001, estabeleceu o interstício mínimo de 18 
(dezoito) meses, para a concessão do beneficio de 
Progressao Funcional dos Servidores Publicas do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá; ' 

Considerando a Portaria n• 177/2013, 
publicada rio D.O.E n•. 5471, de 20 de maio de Considerando a Portaria n•. 177/2013, 
2013. na qual foram nomatizados os critérios- de) publicada no D .. O.E 5471, de 20 de maio de 2013, 
Avaliação e Desempenho ·para efeito de que normaliza os critérios.. de Avaliação e 
Progressao aos servidores Públicos Civis do Desempenho para efeito de Progressão aos 
Estado ... das Autarquias e Fundações publicas servidores Publicos Civis do Estado, das 
Estaduais: · Autarquias e Fundações Publicas Estaduais; 

Considerando que as Fichas de 
Avaliação e Desempenho exigidas para a 
concessão de Progressão, correspondente ao 
interstício de 01.02.2012 a 01.08.2013. foram 
encaminhadas á Secretaria de Estado da 
Administração/SEAD: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Progressão Funcional 
Horizontal aos servidores publicas pertencentes 
ao Grilpo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Governo do Estado do Amapá, conforme 
listag~m abaixo. 

Art. 2~ • Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicaçao, com efeitos financeiros a 
contar de 1° de agosto de 2013. 

-------------------, 
Cargo: Professor Classe: "0" -1992 

Da: Classe "0" Padrão 17 
Para: Classe "0" Padrão 18 

N". ! , ~orne j M~t~ícula 
I - ·-~-'-=",.--....,...,..---,-~i-----..--,--i 

1. :Raimundo da' Silva Mendes 1 253200 

Considerando que as Fichas de Avaliação 
de Desempenho exigidas para a conc~sao de 
Progressao, correspondentes aos interstlcios de 
01.03.2012 a 01.09.2013 '(admitidos em 2006}, 
01.09.2011 a 01.03.2013 (admitidos em 2007), 
01.09.2012 a 01.03.2014 (admitidos de 03 a 061 
2008), 01.08.2011 a 01.02.2013 (admitidos de 07 
a 12/2008) e 01.09.2012 a 01.03:2014 (admitidos 
em 2009), foram encaminhadas à Secretaria de 
Estado da Administração!SEAD; 

RESOLVE: 

, Art. 1° • Conceder Progressão Funcional 
Horizontal aos Servidores Publicos pertencentes 
ao Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Governo do Estado do Amapá, conforme 
listagem abaixo. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicaçao. 

Grupo Magistério 
Cargo: Professor Classe "C"· 2006 
Financeiro a contar de 01.09.2013 
Da: Classe C Padrão 05 

Para: Classe C Padrão 06 

1. Andrea Belo da Costa Nunes 
2. Adriana Correa dos Santos 

Cargo: Professor Classe "O". 2006 
Da: Classe D Padrão 05 
Para: Classe O Padrão 06 
N". Nome 
1. Laura Rosa Nunes 

Cargo: Professor Classe "0" • 2007 
Financeiro a contar de 01.03.2013 
Da: Classe O Padrão 04 · 
Para: Classe O Padrão 05 
N". Nome 
1. Joelma da Silva Melo 

Cãr.ao: Professor Classe "C" -2008 
Financeiro a contar de 01.03.2014 
Da: Classe C Padrão 04 
Para: Classe C Padrão 05 
N~ Nome 
1. I Edson Francas dos Santos . 

Car.11o: Professor Classe "C" • 2008 
Financeiro a contar de 01.02.2013 · 
Da: Classe C Padrão 03 
Para: Classe C Padrão 04 

N•. I Nome 
1. I Manoel Jose Silva dos Santos 

Cargo: Professor Classe "A"· 2009 
Financeiro a contar de 01.03.2014 
Da: Classe A Padrão 03 
Para: Classe A Padrão 04 

-Pãg 13 

Matricula 
878154 
857572 

Matricula 
I 666059 

Matricula 
899836 

I Matricula 
I 930806 

Matrícula 
'950092 

N°. 1 Nome Matrícula 
I. Benedito Rodrigues da 971103 

Fonseca ~ 

Macapá-AP, ,30 de julho de 2015. 

to~6\R 
MARIA GOr~':,'."f;'l\ .,,~.,.,#\ t: SOUSA 
S~retárla de Eswo da AdminiStração 

PORTARIA NO ~.fl· /07·2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE· 
CURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conf~ridas pela Portaria 
n° 103/~8-SE~D, de 03/03/~8, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença· 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei n° 0066/93, aos servidores 
abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: 

SERVIDOR(A): Marlene Carvalho de Andrade· 
CARGO : Professor 
MATRÍCULA : 452513 . 
QUINQUÊNIO : 17/07/2002 a 16/07/2007. 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 .. 
PROCESSO : EDOC. NO 314/101922/2015 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Maria do Socorro Almeida 
Sanches 

: Professor 
: 293792 
: 03/05/1998 a 02/05/2003 

01/08 a 31/10/2015 
: EDOC. N° 314/101736/2015 

SERVIDOR(A} : Mlchele de Oliveira Sá 
CARGO : Professor '"' 
MATRICULA : B8759S 
QUINQUÊNIO : 16/08/2006 a 15/08/2011· 
PERÍODO(S} : 01/08 a 31/10/2015 · 
PROCESSO : EDOC. NO 314/101967/2015 

SERVIDOR( A} : Maria Bernadete Monteiro da 
' Silva· 

CARGO : Professor 
MATRÍCULA : 433950 

· QUINQUÊNIO : 26/02/2002 a 25/02/2007 · 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2015 



PR~CESS<? . : EDOC. NO 314]101569/?015 

~~~YIDQR(A) : Maria Izabel de So.uza 
Monteiro""' · ·· ' •· ....... · 

GARGO PrÓf~ssor"' 
.... ,..:: .... J.-

1':1ATRICULA : 861049 
QLÜNQUENIO: io/06i2006 a 19/06/2011. 
BERíoôo(Sl : êú/08 à 31/ioJ?ois '·· · 
BRÔCESSd' : EDOG. NO 3i4/10Í818/2015. 
~ •''.. •. :." w '""'.... ·, • ; , -, ~ ;.: - . s . ~ 

A DIRETORA ~~ tJ~P~~1~M~~T~ g~ ft~: 
CURSOS HUMANOS DA SECRETARIA OE 
'5rADo DA ADM'irhsl",RAÇÃo~·· 'SànêiO &5 ~ -- • .• ' r"t-...,. •. ,"J,;..~~"'" ~) • ...._._ '• .J ...... ~- •;. _,.., \ .. _.,. 

ê~lpui~~es q~e !lle s~o ~onferi?~~ ·eel~ ~g~~~~ 
P.?. !~J(~!:§~~~·- ~~ q3/PV98, rr~T~~· 

~<JI)Ceder. e~ ~tf~li~ pte~e.l! ~~ Li~e~~~ 
~$p.sgat Pr~tTii~ y.gr ~~!~~!~~~~· !1.~ ~qnf!!g 
artigo 101, da Lt:i n~ 0066/93, aos servldor.es 
a~aixo relacionadÓ~J integrantes dó Qu~dro ~-~ê 
P~ssoal Civil do \:s'tado. í:lo AmaPá, lôta~os na 
SEÊÜ: -~" .· ~- h ••• ' "'" • .. . •• 

~~~~~9R{N : ~~~ !!9rl}~~ ~~ M~!~r: 
GA~GO Professor · · 
MATRÍCULA : 31882S . ·'.·'-(· .s;. vJ>·! .... <. •• 

9~li'N\JE~\Q : Qf/9SJ?Oq4 ~ 0.1/P~/?~~~ 
PER!090(S) : 01/08 a 31/10/2015 · 
~RQcF§~g· : ~~gç. ~~·~~~11e!9.~~~~~ls 
~~~Y!9QR.f~l : ~~~~.~ §ii~~ !l~~~ 
CARGG '. : Professor 

ff~l:~i~~~ ·: ~~~~?& · · 
C51~!N9~t:N!~ t.W04í20!0 ~ 15/~~~?~!§ · 
8ER!ODO(S) : 01/0B a Jl/10/2015! 
PRGGESS(f' : ÊÓÕC. N~'3i4/lGí343/2015 
f'·'\ .. .,.. ... ~~..... ' ;. '>..J'"-'-- ' "~' ,. ..... J't_; " .. J. J 

§~p.ymq~(A) :_ !~~~ ~~M!~ e~ ~!!'e:~ ~P\e~ 
GARG0 : Professor • · 
MAlRlcULA : 29.1323'. 
Q'i.hN·QnÊrÜo :· 26tl2/2G08 a 25/l~/2P13~ 
êfR~g~q(~Y ~ ql/9~ à.'WHlÍ~Qí~. ~·, 
~~~€~§?9' : Eggc f-!0 3J1'~ºnW29J~ 

§~~Y!\?9~'"~ :_ ~~!!~~ ~~r~tl'-2 ~e~~r : 
€'\~§~ : er:Qf~~o.r 
!%T~!@il!l : ~64Qp 
~H!N9~sN,I)q : 2~_22_1~Q~6 ~- 21Jo3_7~0E 
e~RIG90(S : 01/08 a 31/lQ/2915 
r.~qs§§g·· i ~'19f· N() ~i4J_Í01~6?/?Q15: 

t:'l~ca~·AP, ~m ~~ ~Jw de 2015. 

l&d-
REGINA MARIA E O~RA DUA'RTE 

Diret!!ra do DRH/SEAD 

·Desenvolvimento Rural 

Osvaldo Hélio Dantas S:1ares 

PORTA'RIA 
. N.0 10112015-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTAOO bO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são .conferidas pelo Art. 123. Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapà e atendendo ao 
Memo. fv"'.022!15-GAT/UAINAFISDR de 17.07.2015. 

RESOLVE: , 

. Homologar o deslocamento ido rfuncionârio' PAULO 

ANTÔNIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
Âuxlüár' Qpéraêionâl 'de Agropecuária do auadrÓ qe 
Pessoal do ex-território Federal do Amapa, paía. ~i?J~r 
ate o Município de Laranjal do Jari. a fim de participar 
dà equipe de apoio na transportação do. v~ii:uló do 
RURAP que" estava com defeito mecânico, nos dias Oà 
e Wo7.2U15.' · ' · · · · 

Oê:~e ~i~ncia. curnpra·se e 

15. 

P.ORT~RIA 
N·0 102/~015-S~R 

O SECRETÁRIO. OE • ESTADO 00 
ÓESENVOLVlMél'l'õ RURÂL. usandií dâs atribuiçÕês 
qu~e· 'lhe' são conle!idas- pelO" Art: 123. l(lciso ·u dá 
Gônstituiçâo do Estado do Amapá e. ateoéli!iídri ao 
Meqio. N". o23115-GATtUAINAF/SOR de 17.õ7.2ó1s~-

.. " • ~ ... ..... • !o· • _< ' ' 

RESOLVE: 
'"l.' "'- ~ "' .. ~ 

tlamologar o desloca me ato do iuncionár.io ANTÓNIQ. 
JOSE DE SOUZA LOPES, t..'lotonstà do· Seêiéíãri<Y, 
GDI:2 para "víaJâr~ate ó Município de Laranjat"aõ; ~a'rl, 
conduzmdri o veiculO pick·up l"2oO MIT.SUB[~I-U 
t~lt-bN' HPE: placa NEM :- 3957 cóm ó fÚnc'ío'nà'riâ 

\ ·,. :' . _,.. . . . . • J .. "' . J.~ c\Í 

~~~~Q ~~fBNI<? DOS ~AN.T2§· ocupí!~te ~~ c~r~e 
de Auxiliar. Operacional de Agrqpecuária do 0\ladro. ~El 
~essqàl.do ex-Território Federal do Àmap~: pará 
participar 'da "equ~e ·de apeie na traospo~Ç~ç~o· dó 
veicu;õ do "RURAP. que estava com defeito. meéâ~iéÕ. nos dias' os e09.Ó7.2015. • .. " .• ··-· 

' "' ' .. ~ 

Dê·se ci§ncia, cumpra-se e 
""'"- '=-~ ~ .< "" '. ~ 

PO~TARI~ 
· N.b 1o312o1S:sóR 

~" ' ~· f< ,:.o.;;""'~ 

RESOLVE: 
1'\""" v""' ...... ' 

Oesignac o funcionário ANTÓI'IIO JOSÉ· 0~ SOUZA 
(()~E$, Motorista dO"Sicretár~i, êol~ parclv~~r"âté 
Õ"Muriícípió de• liitilria do Jari, coiiduiiridci ·o )lelcÜIÕ 
pick-up l 200 f~ITSUBISHI T~ITO~· ~Pt plac~ 'NÉ1 ~ 
7901," éom a funcionària EMILIA COUtiNHO COELHO, 
péúparite do cargo de Econoríií~tã .. dó ·auacfrô "~e 
Pessoal do· ex·Territorio fedéral do; Aníapâ, 'pa~a 
participar da 1' Conferencia Municipal d·e' 8eguráríçà 
Aflmenlar e Nutricional. nas dias 23 'e 24.07.2M5. · ' · .. ' . ·~ ~~ 

Infraestrutura_ 

André Rocha 

UNIDADE DE CONTRATOS 

. éRI!AIA J)Ç CONTRATO N• 062/2014-SEifiF 

., 

Mocap6-AP, 21 de Julho de 201!1 
Processo: 2014/196.193748 · • • ' 
Portes: Contl'Gto n• 062/2014 - 5EIN'. que entre si 
tclcbrGm o G.E.A., otrGvts do Secrctorfo <Í~ EstadO do 
Infroestnltura • SEINF. C01n0 coN:JRATAN'ti: e 'o 

-' J, ~~·,.' l;õ • ~. 

~!1: 1~ ~ ~~s~.~~r· 2~'1it~i9~rf ~n~ ~HE!2 
~~r~~~~ i~~r111~~~~1k~~f~~t s~~f~~íi~~~~~ 
&mA empenho" 'ev 'dltJréà'Çâ~ apv foitàl~i~erito'"e 
aé~eqvolvfínentõ q5 nlríimõ"' qp 'Estiõo bdó Amitpâ: 
~\râv~swda~ f\mÇG~s exerciif#'nest~tSeereíã~:a'Cie. 
Estã'do' do'lunsfnõilesde~2M5 iM~âosdiasaTh-ais: 
~m "esP,êciar' Pê1a' 'aêt~míinação" e"'efiêiênC\ã'"na 
e~l>~rffÇâo ·do~ "B!âlio · · eslâdüal" <'!e" 'Tu"rfsmo~ 
in~tf\lmenfo de ~umâ impoifãoclapariã el~i~o 'ire 
aÇôãs 1fae1infçâo ~e' p(!ll6cas putiiieas vqltá(las aõ 
tur~mci' e segmentós áfins: ' . . ' . " ' . 
· ·• ··· Art. ·. 2° - · Dê-se ciência, cumpra~se e 
pub!ique~e. · " ' · 

Macapá-PiP. 29 de_jQiho de 2015. 
-:___ LJ I I . . 

SYNTIA M~CH~oO Í>óSISANJOS LAMARÃO 
~' ' Secretária'ite Estado do T:urismo· .. · 

Dec~to 'n• 030120t5 - ~EA 

PORTARIA N• 02712D15- SETUR 
' ' 

A SECRETÁRIA ~DE ESTADO DO 
TURISMO, rio ~~~ das atribuiçOes qué lhe São 
cOnferidas pelo Oecre!o r.• .0030, de 02 de janeiro 
de '2015, e cónsiderando o Memorando n<>' 036-
DP.t/SETUR!AP de 29 de julho de 2015. - .. 
~ f ... .. 5 ~~ ~ .. . • ' ·. ~ 

RESOLVE: 
•"' '• 

Art. 1• -Desi~~ar ps (as) servidores (as) 



Macapá, 31.07.2015 

abaixo para se des:ocarem aa sede de suas 
atribuiç~es em Macapa/AP até aos Municfpios de 
Cútias do Aragl;ari e itauba! do Pirinm - Estado de 
Amapá, no peri:Jdo ce C3 1Ci8 a \l4i03/2015, com a 
finalidade ele real;ze;r .:;.;;c:nas para coielar 
informações p3ra elaboraç:ãc .do Plano <=stacua: 
de Turis!Tio. ·~ 

o ARACILENE MON1'E!R() COSTA - Dir:l(·~& de 
Planejanento- •:CJs 03 

• KATYA CILENE LACERDA DOS SANTOS -
Cheia da Unldada de lnbr•ç:es e Docurr"~~:aç:io •· CD;S 
02 . 

o JEOVi\ ·LIMJ' PEREIRA - .Analista Acrr.i~.'strsti,·o -
Contrate Adm.~iutrativ' 

• SANDRO FIGUEIREDO BORGES - Analista 
Adminis:rativo- (;ontrat•1 Adr:,,nistrati•,o 

t..rt. ;:• • Dê-se ciê1cia. cu:-r.p~a-se e 
publiquE-se. 

Saúde 

Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 

ERRATA DA ATA N' 009/2015, HOMOLOGAÇÃO E 
AJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO N' 06212.014 

CPUSESA 

!-):.~1·:~:;:'!· .:: ~~-i~:r::~;·;:~J :i(' ~ri'?o"l-:': EiNr~ni!':\· Q62.'í:'l14 • nara 
t.~l+ii\ll~: d.:1 t:~F·~·r;ar•H!i1tos :)!l~n;r,ií)f~i:;cr.. r,u'''·'(i:.~:.t ~·.·. 
U< •!~ Oe1.~mtlro tié 20 t 4 "') t'l!!\1 :,, or:cia: uo Estado d.J 
illlld~a n' 6850 r.orn c:rc,Hação nu aia 02. de DezemtJro de 
2014. 

· Q.nde se lê: 
item 25 -_PRENSA HIDRÁULICA 
Marca: GNATUS 
Empresa: GNATUS EQUIPAMENTOS MEDICOS 
Quantidade: 10 
Valor unitário: R$ 3.657,10 

leia-!!!!; 
Item 25 ··.RAIO · X ODONTOLÓGICO DE PAREDE 
rwl,i!r.~·. ~N.I\:l.:~ 

;:·u~p .. t.·:~ • .~: ú~~~ i v:; r.:w~.;· ,::d'·,H::~ :L.~; i\':t:t):t:.~~; 
ÜU:J!CilH.13cl&: !lt 

o/alvr unilario: R$ :l.6~/ ,10 

I Fi~gis!re-se e Publique:~".. 

Desporto e Lazer 
Edinoelson Pereira da Tridade 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONV~NtO H' 
001/2015/SEDEUAP 

Convênio que entre si celebram O ESTADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESPORTO E LAZER- SEDa, e a 
ASSOCIAÇAO AMAPAENSE DE ESPORTE PARA PESSOA COII 
DEFICI~NCIA • AAEPED, para os f111s nele decla!lldos. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente COIMNIO tem respaldo legal no 
artigo 25, § 1' da Constlluiç;!o Federal de 1988, combinado com os artigos 
12, § 4' e 119, inciso I e 298, inciso I, da Constltulç;!o Estadual, Decreto 
Estadual n• 20421!15-GEA, e artigo 116, § 1•, da Lei n• 6.666193, Decreto 
Estadual n• 2006199. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo Tem por objeto a~rar as C!ausulas' 
Quarta e Quinta - Do Clédito e Da VIgência do Convênio n' 001/2015· 
SEDEUAssociaçao Amapaense De Esporte Para Pessoa Com DefiCiência· 
AAEPED. que passam a vigo~arcom as seguintes redaç6es: 

VAlOR: O valor do presente no Termo Aditivo do Convênio à de R$ 
10.000,00 (Dez Mil Reais), que setâ mpassado de acoroo com as 
destinações especifiCadas no Plano de Atendimento e Desembolso parte 
integrante do presen1e documento. 

VIGtNCIA: O presente Convênio teril sua vigência prorrogar por mais 30 
(binla) dias, contados a partir da data de assinatura deste. 

FORO: l'a!B dirimir as cofltroversas advindas do presente. instrumérlto. fica 
eleito o Foro da Coma!Ca de Maalpâ, Estado do Amapâ com a exélusao 
de qualquer outro, por mais pnvllegiado que seja. 

(DIÁRIO OFICIAL) . 

DATA DA ASSINATUTRA: 16 de março de 2015. 

. . . ' 'I ·~- ·; 
~El Pare da~~~~ 

;,., 

secreténoiSEOEUGEA 
CONCEDENTE 

I'"'""~' lf.;._, •. .P t-6 j.,. 
FRANCISCO MAitCON DA SILVA GOMES J 

Presidente da AAEPED 
CONVENENTE 

Autarquias Estadual 

Amprev 

Arnaldo dos Santos Filho 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N'01312014·CEUAMPREV 

PROCESSO: 2014.103.300415PA 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n' 013/2014-AMPREV 

TIPO: Menor Preço- Global (por lote) 

ABERTURA: 29/05/2015 

HORA: 08h (Horário de Brasllia) horas 

OBJETO: Aquis;ção de TONER. na forma de Sistema de 
Registro de Preço • SRP. visando aquisições 
futuras e eventuais). pata suprir as 
necessidades da Amapá Previdência • 
AMPREV de atender às necessidades ·da 
Amapá Previdência. 

VENCEDORA: IMPERIAL SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA L TOA -ME. 

LOTE ~~~~~:~: DfSCRIÇÃO ... . .. J IJ~o~:~~~~d~io TOTAl. 

Toner d~ :rnti!, referànêiã ':'SÃ 1-

(CE~?SAj, na ~or PRET.A. tn~r~ ! 
R$ 01 250 lmprusora HP Laserjot Pro : RS 3~.Hi e 2tto c::~ P1606dn e HP Lastrjtl Pro 

M15360NF. Marco AFEAc TV : ·-Toner de Tin:a, refer&ncia 1~GA! 

i03 
{CE311l. na cor AZUL pa~a r R$ 200 lmpreuor1 HP laurjtt Pro : Ri 35,06 70··20::1 100 color M17$NW Marca 

AFEALTY 
Toner Cc Tr;:t~, r~fé'ência • 26A 

!CE312l no cor 4M4RELO 
RI 04 200 pare lmprenore HP Lnerjet ~s :i4.R4 

Pro 100 coiOt M176NW Marca Et;.ESCV 

AFEALT'I'. 
lunMu lhta, rete·ênc13 • 2G.\ 

..... __ 
tCE::J1'3i r.a cor MAGENTA 

R$ 05 200 para lmpr .. sora HP l.u.erjet . R~ 34}~ 
Pro100cotorM175NW Marcai () 600.00' 

AFEALTY. 1 
_. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Na forma da Lei n' 10.520/02, incisos IV e XX. dos Art 3' 
e 4'. respectivamente e Decreto n' 3. 555100, inciso V, do 
Art. 9'. procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto dos lotes (01, 
03, 04 e 05) do Pregão Eletrônico n' 013/2014-
CEUAMPREV à licitante vencedora IMPERIAL 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA L TOA- ME. 

VENCEDORA' O. T. BELO· EPP. 

LO TI! Qlj/.NTIOADE 
RCC.I~TRAOA 

02 !50 

i 

06 48 

nF~t:~•;.Ào ' ~valor unitlrlo ! TOTAL . 

- Toner lc Tin1o1, ~fcfé~~ia-fêÃ :~--·-
Toner d! T1rtol, te:lcr~i" 1~6A' 

;~~~;;~::~~ r~!!j~t~;~ H$:i4.6~ ~.1:~_!j0 
100 <olor M175NW M•rca 

Cluna Mt~ht 
r one· c e I ma, referénc1o 

C06R01160·NO na cor PRETO 
oara Miquina XéroA ! l.{S 'J!:S :!'3 

Wol'kcentre 5330. Marca Ct'lir.ai 

R$ 
1i' 199a.1 

'---'---=- Mate. i 

TERMO OE ADJUDICAÇÃO 

Na forma da Lei n' 10.520/02, incisos IV e· XX, dos Art. 3' 
e.4', respectivamente e Decreto n' 3.555100. Inciso V, do 
Art. 9', procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto dos lotes (02 
e 06) do Pregão EtetrOnlco n' 013/2014-CEUAMPREV à 
licitante vencedora O. T. BELO. EPP. 

. . 
Jonilson ilhena Martins 

Pregoel o da AMPREV 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Presidente da Amapá Previdéncia • AMPREV, 
no uso das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
Oecrêto Estadual n' 0043 de 02 de janeiro de 2015, 
considerando o resultado do julgamento do Pregão 
EletrOnlco SRP n' 013/2014-CEUAMPREV, realizado no 
dia 29 de maio de 2015, às 08h (horário de Brasilia) horas 
e com fundamento no disposto do Art. 43', Inciso Vi da Lei n' 
8.666/93 e no Inciso XXII. do Art. 4' da Le1 n' 10.520/02. 
resolve HOMOLOGAR todos· os atos praticados pelo 
Pregoeiro Jonilson Vilhena Martins e pela Equipe de Apoio 
nos autos do ~rtame supra · epigrafado que adjudicou os 
objeto~!! prese~licitação a empresa vencedora 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A 'TA DA SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N' 00712015- CEUAMPREV 
PROCE~SO: 2015.226.201629PA 

OBJETO: contrataçAo de empresa especializada na 
prestação de serviço de telefonia fixa, para atender as. 
necessidades nos prédios: sede e DIBEF da amapá 
Previdência • AMPREV, por um periodo de .12 (doze) 
meses. 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e quinze, és 

nove horas foi aberta a sessão inicial da Licitação na 

modalidade de Pregão Presencial n• 007/2015· CELIAMPREV 

no Auditório'da Amapá Presidência. situado na Avenida Binga 

Uchóa. n' 10, nesta cidade. keuniram-se os. servidores, 

Jonitson Vllhena Martins, na condição de.Pregoeiro, Blenda 

Souza dos Sa,ntos, Luslane Oliveira Flexa e Daniel Nunes 

da,Sitva, como Membros da Comissão Especial de Licitação e 

da Equipe de Apoio do Pregão. O objeto deste certame tem 

como objetivo .a contratação de empresa especializada ná 

prestação de serviço de telefonia fixa, para atender as 

necessidades nos prédios: sede e DIBEF da amapá 

Previdência • AMPREV, por um período de t2 (doze) 

meses, conforme termo de referência, anexo I. Regisl!ou-se 

nos autos que nenhuma empresa adquiriu o Edital do Pregão 

Presencial na data anterior a abertura desta sessão. Na data e 
) . 

horário estipulado o Pregoeiro iniciou os procedimentos de 

credenciamento, sendo que até o horário previamente 

designado para o término do credenciamento, não houve 

comparecimento de ·qualquer empresa. Em ato conlinúo o 

Pregoeiro abriu a sessão e declar~u ~ o Pregão 

Presencial n•. 007/2015-CELIAMPREV. Na oportunidade, • 

decidiu que irá realizar diligências previstas no üem 5.19. com o 

intuito de complementar a instrução do processo. antes do 

envio à Procuradoria Juridica da Amapa Previdência -

AMPREV, para análise quanto a recomendação de se marcar 

uma nova sessão para repetição deste Pregão. ou da 

possibilidade de viabilizar a contratação direta através do que 

dispõe o art. 24, inciso V. da Lei n' 8.666/93. " ... qua.rutJL.!lJIQ 

w•u.direm inreressmlos .4 .. lidta('l1o tmt~·rior e ,~.~ltl, i11Mificadatuem~1 

não euder ser reperitfu 5em frebtiw pura a Admlnlstractlo, 

1tlantldaJ1 lle.'Stt t'tiStJ. tm/11.~ u.~ ctmtliriles vrefsUtbt•ltddus ... •·. Por 

fim, regishou-se que a presente ATA será fixada no quadro de 

avisos da Amapá Previdência, Diário Oficial do Estado do 

Amapá e disponibilizado no sitio .-.?'.~: :· .... · ': '> . E 

nada mais havendo a tratar a sessão foi ENCERRAO./\ às dez 

Jloras e dois ll]inutos da qual eu Blenda Souza dos Santos, 
lavrei a presente ata que vai assinada,por todos os presentes. 

Macapá- AP, 28 de julho de 2015. 

!f!:, 
Lusi~!!!!~-R;~~-
E~uipe de Apoio 

--~ .. : ............ __ _ 
Blenda Souza dos· sa·nié•> 

Membro da CEL 

i 

I 
1, 



. ' 

Macapã, 31.07.201'5 

Ratifico nos termos da Lei ' 
8.666/93 e alterações: 

';§; Gil ·· ri 
Presi 

JL'STIFICA'TVA N~. 007/2015- Comissão Especial de 
lichação/JUCAP 
ASSUNTO; DISPENSA DE PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO 
~DJUDICATÁRIAS: E S ME DIAS LTDA·EPP, COMERCIAL 
NORTE LTDA, NUTRI AMA LTDA e ALMEIDA E SIQUEIRA 
lTDA .. 

OBJETO: Aquisição de Material de limpeza 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAl: Art. Z4, Inciso da· Lei 
8.666/93 e- su.1s alteraçoe~ posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 924,87 (NoVl'ccnlos e vinte e quatro 
reais c oitc:ontil e sE:e centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 0240 -· Procrama-
1.22.201.04.122.0780.2223 • Natureza de despesa: 
3390.30 

5•:nhor Pre:;idente, · 

· Ju,tifica-se ::1 Dispensa de Licitação com 
~djudicação Clfe\,1 das er1prcsa·. E S M E DIAS LTOA· 
EPP, CNPJ nv 05.326.875/0001-00, COMERCIAL NORTE 
LTOA, CNPJ n2 07.228.689/000146, NUTRIAMA LTDA, 
CNPJ n2 34.927.852/002/59 e ALMEIDA E SIQUEIRA 
LTOA, CNPJ n~ 10.967.137/0001-73, face as mesmas 
serem do r,unu, fmnecedoras dos produtós objeto 
deste termo e concórdam/aceiwm com as 
.:oruJiçõe~/tormas de pagamento proposta pela JUCAP, 
assim corr.o. os preço' dos produtos a serem 
aúquiridos. estão compatíveis aos praticados- no 
mPrcado il)t:JI, ..:~1rno pode ser comprovado nos autos 
atraves da cotação de preços, realizada pela Divisão de 
Apoio Adminhtrntivo·DAA-JUCAP, sendo que o valor a 
ser pago, esta de acorcic com a rf.alidade tla JUCA~ e 
se enquadr.1 denuo do limite de de~pesa previsto na 
legislação en' vig01, atendendo os parâmetros do 
mercado lor.,ll, conforme disponlbilizaçào 
orçame{ltária. contida no processo "º 0069/2015-DAA
JUCAP. 

,\ prii!sente 1ustificatlva encontra respaldo 
legal no lnciS<> 11 on .Jrtigo 2~ da Lei nº 8.666/93 c suas 
Jltcr<lÇÕcs, motivo pelo qu<•l rcn,etemos o presente 
Termo dr. Juslific:ativ,, para ratificocâo de Vossa 
Senhoria, com ,1tljudic.açno direta das empresas 
vencPdoras, t•m comprimento as rlPt~rminações da lei 
Máxima de Ucit,lçiiP.s L' Contratos Administrativm. 

Macapá-AP, 18 de junho de 2015. 
c:::r--

Au4LtJ A. t)-..: --L._ 
kthu;~ ~- P. de Almeida Torrinha 

Presidente da Comissão Especial de licltação/JUCAP I --· ·-

Rurap 
José Maria Darmasso Linia 

PORTARIA N.• 068/2015. UP/COAFI- RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ· 

RURAP. no uso de suas atribuições conferidas 

pelo Decreto n• 1635, de 27 de Março de 2015, e 

tendo em vista o teor do Memo. n• 00812015· 

SETRAIRURAP, 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento dos 

servidores Raimundo Mattos Barreto, José da 

Costa Moraes e Raymundo Silva Moraes, ao 

Municlpio- de Maruanum, com a finalidade de 

·ebocar 02 veicules marca Fiai uno e 1 Saveiro 

' encontram-~e parados na sede local acima 

Ja, no dia 03 de junho de 2015. 

(DIÀRIO OFICIAL) 

PORTARIA N.0 069/2015 • UP/COAFI· RURAP 

O Diretor Presidente qo INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO. AMAPÁ

RURAP. no uso de suas atribuições conferidas 

pelo Decreto n• 1635, de 27 .de Março de 2015, e 

tendo em vista o teor do Memo. n• 010/2015-

CPOA/RURAP, 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 

Rafael Peçanha de Oliveira -Nutricionista, no 

dia 10 de junho para a Comunidade do Maracá, 

Municlpio de Mazagão/AP, ·com a finalidade de· 

realizar atividades de palestra, capacitaçao e 

demonstrações de boas práticas de fabricação de 

alimentos para as mulheres da comunidade que 

irão come~ializar produtos de castanha e de 

alimentos em geral durante o Festival da Castanha 

que ocorrerá no próximo dia 12 e 13 de junho do 

PORTARIA N.• 072/2015- UP/COAFI· RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL. DO AMAPÁ· 

RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 

'' pelo Decreto n• 1635, de 27 de Março de 2015, e 

tendo em vista o teor do Memó. n• 07812015-

CATER/RURAP, 

RESOLVE: 

Art.1°) AUTORIZAR o deslocamento .dos 

servidores Anderson Costa de Souza -Chefe de 

UDL Calçoene, 'Jossy Wandro Mareco de Lima -

Técnico Em Extensão Rural e Vilmar Evangelista 

Dantas- Técnico em Extensão Rural, ao Projeto 

de Assentamento do Carnot, com a finalidade d!3 

e·laboração de questionários e visitas, de acordo 

com o contrato de ATES - Lote 2, Núcleo 

Operacional do Caiçoene, firmado entre 

INCRA/RURAP. no perlodo de 23 a 26 de junho 

PORTARIA N.• 073/2015 • UP/CÔAFI • RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ

RURAP, n~uso de suas atribuições c~f~rlda~-

Pãg. 16 

pelo Decreto n• 1635, de 27 de Março de. 201.?. e 

tendo em vista o teor do Memo. n• 080/2015· 

CATER/RURAP, 

RESOLVE: 

Art.1°1 AUTORIZAR o deslocamento dos 

servidores Jossy Wandro Mareco de Lima ·_ 

Técnico em Extensão Rural e Vilmar Evangelista 

Dantas -Técnico em Extensão Rural, a_o Projeto 

de Assentamento do Carnot, com á finalidade de 

elaboração de questionários e visitas, de acordo 

com o contrato. de . ATES - Lote 2, Núcleo 

Operacional do Calçoene, firmàdo entre 

INCRAIRURAP, no período de 30 de junho a 03 

de julho de 2015. 

PORTÀRIA N.• 08312015- UP/COAFI- RURAP 

·O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ· 

RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo Decreto n• 1635, de 27 de Março de 2015, e 

tendo em vista o teor do MefT!O. n• 099/2015· 

CATERIRURAP,. 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento dos 

servidores Ely de Sousa Silva - Coordenador da 

Cater e Márcio Menezes da Costa -_ Gerente 

Regional de Assistência Técnica/Leste, ao 

municlpio de Cutias e Distrito de sao Joaquim do 

Pacul, com a finalidade de aPfesentar a equipe de 

administrativo junto à equipe técnica e, definir 

junto às lideranças e equip_e'lécnica do Pacul para 

a programação do Dia de Campo junto . a 

EMBRAPA, no perlodo de 07 a 09 de julho de 

2015. 

Art. ~). Esta portaria entrar;!! em vigor na data da 

sua publicação, revogando· se todas ás 

disposições em contrârio. 

JOSÉ MARIA 
Diretor Pr idente 

Decreto N"16 5/15~EA 

PORTARIA N" 08412015/UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor Presidente do • INSTITUTO DE 
. DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ· 

RURAP, no uso de. suas atribuições conferidas· 
pelo Decreto n• 1635, de 27 de Março de 2015, e 
tendo em vista o teor do Memo. n• 027/2015· 
COAFIIRURAP, 

RESOLVE: 

Art.1 - Conceder adiantamento em nome do 
Servidor DANIEL SANTOS DE ASSIS, ocupante 
do c · .':J de Agente de T~~nicas Agropecuárias, 



. Macapã, 31.07.2015 

pertencente ao Quadro de Pessoal do Ex~ Território 
Federal do Amapá, nos termos do inciso I e IV do 
Artigo a•. da Lei n• 0624 de 31 de Outubro de 
2001, regulamentada pelo Decreto n• 3547 de 14 
de Novembro de 2001. no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil Reais), para custear despesas de . 
pronto pagamento inerente à necessidade da 
administração, com aquisição de material de 
consumo e serviço de terceiros. 

Art 2• - O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo Maximo de 60 (sessenta) dias,, a 
contar da data do recebimento. 

Art 3• - A referida despesa deverá ser empenhada 
na Fonte de Recursos- (101), repassados a esta 
.Autarquia, Programa de Trabalho 
20.122.0780.2298.0.160000, elemento de despesa 
33.90.30 (Material de Consumo) a importância 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), elemento· de 
despesa 33.90.39 (Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica) a Importância de R$ 1.000,00 
(hum mil reais). 

Art 4° - O responsável pelo adiantamento devera 
apresentar prestação de. contas, devidamente 
homologada pelo titular do órgão, no prazo 
Maximo de 1 O (Dez) dias. após o termino do prazo 
da aplicação, determinado no item 2• desta 
Portaria. 

PORTARIA N.• 085/2015 • UP/COAFI· RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL ~O AMAPÁ· 

RURAP, no uso de suas lltribuições conferidas 

pelo Decreto n• 1635, de 27 de Março de 2015, e 

tendo em ·vista o teor do Memo. n• 032/2015 -

REGIONAL LESTE/RURAP, 

RESOLVE: 

Art.1•) HOMOLOGAR a Lotação do servidor 

Walter Augusto Silva Nunes - Técnico êm 

Exténsão Rural, para desempenhar suas funções 

em caráter definitivo na Sede Local. de _Serra do 

Navio. a contar de 06 de julho de 2015. 

PORTARIA N.• 086/2015 • UP/COAFI· RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ· 

RURAP. no. uso de su·as atribuições conferidas 

pelo Decreto n• 1635, de 27 ae Março de/2015, e· 

tendo em vista o teor do Memo. n• 0027/2015-

REGIONAL NORTE/RURAP, 

RESOLVE: 

Art.1°) AUTORiZAR o deslocamento do servidor 

Enilson José Costa Cordeiro - Gerente de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Núcleo Regional Norte, ao município de 

Oiapoque, com a finalidade de supervisionar e 

acompanhar as ações de ater no municfpio citado, 

o mesmo se deslocará no período de 24 a 26 de 

julho de 2015. 

Art. 2°). Esta portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogando- se todas as 

disposições em contrário. 

JOSÉ MARIA DA A 
Diretor Pre idente 

Decreto N°163 /15-GEA 

PORTARIA N.• 087/2015- UP/COAFI- RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 

D,ESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ

RURAP, no uso. de suas atribuições conferidas 

pelo Decreto n• 1635, de 27 de Março de 2015, e 

tendo em vista o teor do Memo. n• 101/2015 -

CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR a Lotação da servidora 

Rozangela Oliveira Pantoja - Técnica em 

Extensão Rural, lotada· atualmente na Sede local 

de Maruanum, para desempenhar suas funções 

na Coordenadoria de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - CATER, para desenvolver suas 

atividades em conjunto com a equipe técnica 

responsável pelas chamadas públicas, a contar de 

15 de julho de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA 
Angelo do Carmo ' J 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E HOMOLQGA%ÃQ 
DE ADEsÃO À ATA DE REGISTRO DE PRE{(OS 

TERMO DE ADESÃO N• 003/2015- CUCEA 
PROCESSO N° 098/2015·CUCEA 
ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão ÉletrOnlco n• 021/2014~ 
E~ETROBRÁS/ALAGOAS. · 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22 do Decreto 
7.892/2013 e art. 15, 11, da Lei Fédetal 
8.666/1993 
EMPRESA REGISTRADA: MONTREL 
CONTROLES ELETRÔNICOS L TOA 
CNPJ: 56.519.887/0001-83 
VALOR GLOBAL: R$ 25.389,75 (vinte e cinco 
mil trezentos e oitenta e nove reais e setenta e 
cinco centavos) 

A Companhia de Eletricidade dó Amapá 
• CEA. no uso da$ atrlbulcOes legais que I~ 
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silo conferidas nos termos do Art. 22 do 
Decreto 7.892/2013 e do art. 15 da Lei n• 
8.666/1993, ADERE à Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico n• 021/2014-
ELETROBRÁS/ALAGOAS, conforme 
esoeclflcacão e Quantitativos abaixo Indicados: 

~fbduto Qu <Valor' Valor da 
., a ri~ > : Unlt. Ad~são' ·.;.f:i ,. ' 1'· . ·• ;' .. 

' 
!.':' 

Equipamentos 
analisadores 
de energia 

i eletrônicos 
1 portáteis, 15 1.692,65 25.389,75 

capazes de 
identificarem 
desvios nos 
registros de 
consumo. 

O Pregoeiro, lnst•tu1ao nos termos da 
Portaria n• 09/2015-PRE/CEA, vem justificar o 
Termo de Adesão n• 003/2015-CUCEA, para a 
aqulslçllo supracitada, conforme solicitação 
contida no Memo n• 038/2015-DCME/DOP/CEA. 

A adesão configura-se medida 
vantajosa a esta Companhia de Eletricidade do 
Amapá, pois o preço .registrado na referida Ata 
é inferior ao estimado pela Companhia de 
Eletricidade do Amapá, bem como em relação à 
ÀDC relativa a compra-do mesmo objeto no 
ano anterior, o que é economicamente salutar, 
conforme se verifica no mapa comparativo de 
preços inscrito neste processo. Lembrando 
que a adesão deu à Administração maior 
celeridade processual para obtenção do objeto 
acima descrito o que restou, também, como 
demonstração de vantagem. 

A adesão ocorre por intermédio da 
empresa Montrel Controles Eletrônicos Ltda, 
detentora da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico n• 021/2014-
CEAUELETROBRÁS/ALAGOAS, cujo órgão 
gerenciador é a Eletrobrás Distribuição 
Alagoas no Estado de Alagoas. . 

Ante o exposto e para salvaguardar os 
interesses da Administração Pública e a 
legislação em vigor, submeto a Vossa 
Excelência, o presente Termo de Adesão para 
apreciação, ratificação e posterior pUblicação 
na imprensa oficial, cumprindo as exigências 
do Art. 26 da Lei n• 8.666/93, assegurando a 
eficácia do ato. 

Macapá~AP, 29 de julho de 2015. 

Ratifico na forma da Lei. 

o Carmo 
anhia de Eletricidade do 
pá- CEA 

~ 
Ouiclrene Pereira Lau Branch 

Presidente da CUCEA 
Portaria n• 008/2015-PRE/CEA 

Elaine d'~za Santos 
Membro da CLICEA 

P'órtãria n~• .· 0812015-CL/CEA 

Daniel a de Moraes 
Mem a CUCEA 

Portaria n• ÓÓS/2018':_~/~EA 

ÁOJUDICAÇAO DE EMPRESA VENCEDORA E 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 066/2015-CUCEA 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 03312015-CUCEA 

Informo que o Pregão Eletrônico n• 033/2015-
CUCEA, que tem como objeto a aquisição da 
Materlai de Expediente, consumo previsto para 
12 meses, conforme condições, quantidades e 
.~peciftca~õe~ estabelecidas no termo de 



Macapá, 31.07.2015 

Referência, Anexo I do Edital e seus anexos, 
cumpriu todas as exigências legais pertinentes 
a sua tramitação. 

Desta forma, satisfeitas as formalidades legais 
e ,ao mérito, ·ADJUDICO a empresa abaixo 
Indicada, vencedora do certame, nos termos da 
Ata da Sessão Pública. do Pregão juntada ao . 
processo licitatório n• 033/2015-CL/CE~. 
Empresa vencedora: A. SALOMAO DE 
ALMEIDA·ME CNPJ: 04.437.177/0001.00 
Endereço: Rua Guanabara, 797 - Pacoval -
Macapá - AP - CEP: 68.908-360 - Contato: Tel. 
(96) 3223-3878 • E-mall: a.salomão@OI.com.br 
Valor total: R$ 33.452,00 (Trinta e três mll 
quatrocentos e cinqüenta e dois reais). 
Macapá, 17 de julho de 2015. 

)G-
Dulclrene Pereira Lau Branch 

· Pregoeira da CUCEA 

Em razão do cumprimento das formalidades 
legais HOMOLOGO o resultado da licitação e 
declaro que. a despesa satisfaz as exigências 
dos art's. 16 e 17 da Lei Complementar n• 
101/2000. 
Macapã, 17 de julho de 2015. 

Cfi) 
\1~ An_g_d)f'""do Carmo 
fl! Presl~te da CEAI . ..::.;_;;AP'----

Fundações Estad~al 

Feria 

Alba Nize Colares Caldas 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS
UCC/FCRIA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2015 

OBJETO: o presente Contrato tem éomo objeto 
a contratação da ferramenta de 'pesquisas e 
comparação de preços praticados pela 
administração pública, denominada "BANCO 
DE PREÇOS", que consiste num sistema de 
pesquisas baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a 
pesquisa de mercado para estimar os custos 
das contratações desta Fundação da Criança e 
do Adolescente- F CRIA. 
VINCULADO AO PROCESSO N•: 
12.000.215/2015. 
CONTRATANTE: Fundação da Criança e do 
Adolescente • FCRIA. 
CONTRATADA:· NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS - L TOA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001·95; 
FUDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Contrato é 
firmado com fundamento legal no disposto qo 
Artigo ·25, I, da Lei n• 8.666193, e na Lei n° 
8.245/91, bem como demais legislações 
correlatas, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programas de 
Trabalho: 14.243.0020.2294; 
FONTE: 101; ' 

· NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39. 
VIG~NCIA: o' presente Contrato terá o prazo de 
vigência pelo periodo de 12 (DOZE) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura 
deste Contrato, podendo ser prorrogado por 
Termo Aditivo. 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhora Alba Nize Colares Caldas, Diretora
Presidente FCRIA e peta contratada: o Senhor 
Rudimar Barbosa dos Reis. 

Ma~apá-AP, 26 de Julho de 2015. 

•I 

·:. '\ .. , / . 

-~Á&, W.re ~ &us \ 
Diretora.:Presldente FCRIA 

CONTRATAN.JE 
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. Tumucumaque 

Mé!!Y do Fátima Guedes dos Santos 

Fundação Tumucumaque 

TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE AUXILIO 

OUTORGANTE 

ENDEREÇO: 

Ç~!".J. : .. ·- ,_ --· 

PROGRAMA: 

CHAMADA 

FUND~9_A.O DE AMPARO A 
PESQUISA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. 
Av. Fellclano Coelho, 1146, Trem 
CEP : 689()()..()30- Macaoé-AP. 
12.598.171/0001-43 

.PROGRAMA DE COOPERAÇAO 
INTERNACIONAL ENTRE AS 
FUNDAÇOES DE AMPARO A 
PESQUISA DOS ESTADOS DO 
IV/oAPÁ (FAPEAP), DO 
AMAZONAS (FAPEAM), E DO 
MARANHÃO. (FAPEMA) - E 
INSTITUT DE RECHERCHE 
POUR LE DEVELOPPEMENT -
IRD. 
CHAMADA PUBLICA 007/2014 -
FAPEAPIIRD GUYAMAZON 111. 

TIPO 
BENEFICIO 

DE AUXILIO FINANCEIRO AO 

OUTORGADO: 
CPF: 
RG: 
INSTITUIÇ~O 
EXECUTORA 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 

PESQUISADOR. 
PERSEU DA SILVA APARICIO. 
710.899.502-ô8 
290919/POLITEC-AP. 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAPÁ- UEAP. 
08.186.2nt0001-ô2 
Av. Presidente Vargas, 650, Centro 
CEP 68.906-970 • MacaPá • AP 
INTEGRAÇÃO DE DADOS 
MULTIESCALA ESPACIAL PARA 

TITULO 
PROJETO: 

DO MAPEAMENTO DOS TIPOS 
FLORESTAIS E DA BIOMASSA 
NO AMAPÁ E NA GUIANA 
FRANCESA- BIOMAP. 
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DO COORDENADOR: 
1. Da INSTITUIÇÃO exercutora do projeto: 
a) Fiscalizar e acompanhar a execuçã!l do projeto; 
b) 'Adotar todas as medidas necessárias ao fiel 
cumprimento do projeto, sendo responsável 
solidário pelas obrigações contratuais; 
.c) Garantir e manter a infraestrutura necessária ao 
adequado desenvolvimento do projeto; 
d) Declarar anuência formal. 
2. Do COORDENADOR do Projeto: 
a) Administrar os recursos financeiros de aco(do 
com o cronograma de trabalho e orçamento 
aprovados; 
b) Não utilizar os beneficios para outros fins que 
não os aprovados; 
c) Não utilizar saldos dos recursos em prazo 
superior ao da vigência do Termo; 
d) Colaborar com a FAPEAP em assuntos de sua 
especialidade, sempre que solicitado; · 
e) Fazer referência, obrigatória,. ao apoio- prestado 
pela FAPEAP, utilizando a identidade visual da 
INSTITUIÇÃO EXECUTORA juntamente com a 
Secrétarla de Estado de Ciência e Tecnologia 
SETEC/AP, a do GOVERVO DE ESTADO, em 
todas as formas de divulgação e nas publicações 
decorrentes do evento. O não cumprimento dessa 
exigência por si só oportunizará a FAPEAP o direito 
unilaeral de cancelamento dos benefícios 
concedidos; 
f) Participar de eventos espeCÍficos realizados pela 
FAPEAP para apresentação de resultados 
referentes à execução do plano de trabalho 
aprovado, sempre que convocado; · 
g) Devolver à FAPEAP, em valores atualizados e 
sem prejuizo de outras sanções, o beneficio 
recebido, caso seus compromissos de coordenador 
aqui estabelecidos não sejam cumpridos ; 
h) Realizar a prestação de contas dos recursos 
recebidos fazendo constar despesas realizadas e 
devidos comprovantes em planilha especffiéa da 
FAPEAP, organizando .cronologicamente em. 
consonância com os objetivos e cronograma
estabelecido; 
i) Devolver- para a conta de relacionamento saldos 

1"Parccla: não utilizados após a finalização do projeto e 
AUXILIO AO Custeio: R$ 74.970,00 término da vigência do Termo 
PESQUISADOR R$'149.940,00 j) Comprometer-se a Interagir e divulgar os 

2" Parcela: resultados do projeto de pesquisa com as 
R$ 74.970 00 instituições públicíls, de ensino e pesquisa de 

PRAZO DE 24 (vtnte e quatro) meses, interesse, vinculadas ao tema do projeto, de forma a 
VIGI:NCIA : contados a partir da data da contribuir com as polfticas públicas. -

liberacão dos recursos. CLÁUSULA SEXTA -. EXECUÇÃO E 
REIA1:0RIO AD término dos 12 primeiros meses ACOMPANHAMENTO: 
~~e:6;~~0 de execução dó projeto 1. Durante a fase de execução do projeto apoiado, 
RELA'f.~HIO toda e qualquer comunicação com a · FAPEAP 
CIENTIFICO Até 30 (trinta) dias após o ténnino deverá ser feita por escrito; 

· FINAL: da vigência do projeto. 2. Qualquer alteração relativwà execução do projeto 
PRESTACAO deverá ser solicitada oficialmente pelo Coordenador, 

~.__. Até 30 (trinta) dias após o término 
DFIENAL CONTAS da vigência do projeto. acompanhada da devida justificativa; . 

3. Ao término dos 12 primeiros meses d.e execução 
f\ Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do do projeto um relatório parcial deverá ser entregue, 
1\ffiapá - FAPEAP, representada por sua Diretora- contendo relatório técnico e financeiro, como 
,residente que, no uso das alttbuições que lhe são requjsito condicionante a liberação da segunda 
:onferidas pela Lei n• 1.438, de 30 de dez;embro de parcela do recurso referente a 50% do valor global 
!009, instituída através do Decreto n°0234 de 15 de da proposta; 

janeiro (fu 2015, de acordo com a chamada pública 4 .. Facultado a FAPEAP a liberação da segunda 
n° 007/2014 FAPEAP/IRD, GUYAMAZON 111, defere parcela nos casos em que o coordenador do projeto. 
o auxilio financeiro a pesquisador, especificado no não tiver utilizado valores superiores a 80% da 
presente Termo, mediante as cláusulas e primeira parcela e nem ter alcançado as metas e 
condições seguintes: objetivos propostos no periodo devendo apresentar 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET,O: Este justificativa para a não execução: -
instrumento tem por objeto apoiar a execução de CLÁUSULA SéTIMA- PRESTAÇÃO DE CONTAS 
projetos que incentivam a implementação ci>njunta E AVALIAÇÃO FINAL: Durante .a execuçãq da 
de projeios de pesquisa, capacitação e inovação no .proposta a FAPEAP poderá designar comitê de 
êmbito de colaborações entre pesquisadores e avaliação das atividades incluindo visitas técnicas in 
docentes-pesquisadores de instituições públieas e /oco e solicitar informações adicionais. O 
privadas de ensino e de p_esquísa brasileiras. Coordenador terá até 30 (trinta) dias do término da 
prioritariamente na região do Amapá e seus vigência do projeto e deverá apresentar, em 
homólogos franceses. conformidade com o Termo de Outorga e demais 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ORIGEM DOS normas da FAPEAP, a . prestação de contas 
RECURSOS: Os recursos destinados às despesas financeira e sua devida composição em ordem 
custeio do projeto são provenientes do orçamento cronológica de apresentação dos documentos 
da FAPEAP, para os exerclcios de 2015 e 2016, padronizados, com os comprovantes devidamente 
Ação 2818, Fonte 101, Natureza 339020. .certificados e o relatório técnico 'final. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR: A FAPEAP 'I ·-- - -
se compromente a repassar ao OUTORGADO o CLÁUSULA OITAVA - UTILIZAÇÃO DOS 
valor global através de conta de relacionamento RECURSOS: O OUTORGADO pOderá contratar 
para este fim, em duas parcelas anuais, após a e/ou adquirir: • · 
assinatura do presente terml;), devidamente . a) Material de consumo nacional ou importado, 
publicado e de acordo com as disponibilidade .componentes e/ou peças de reposição de 
o~entárla da FAPEAP. · . equipamentos e softwares e outros serviços de 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo de terceiros (pessoa fisica ou jurldica), visando atender 
execução de cada proposta contratada é de até 24 ao cumprimento de atividades diretamente 
(vinte· e quatro) meses, contados a partir da data da vinculadas · ao projeto e não ·disponíveis na 
primeira liberação dos recursos. INSTITUIÇÃO EXECUTORA, inclusive passagens 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROMISSOS E para cobrir despesas com trabalho de campo 
OBRIGAÇ0ES DA INSTITUIÇÃO EXECUTORA E , (despesas de cust~o); 
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b) Os comprovantes de despesas (no_ta fiscal/cupom 
fiscal/recibos) deverão ser emitidos em nome da 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Amapá, CNPJ 
12.598.171/0001 - 43 e fazer referência ao 
coordenador do projeto executado com seu 
cadastro de pessoa física (CPF); 
c) Os serviços executados por pessoas físicas 
deverão ser comprovados através de notas fiscais 
avulsas, emitidas no municlplo onde o serviço foi 

· realizado; 
d) Comprovantes de despesas com recibos deverão 
conter nome completo do prestator de serviço, CPF 
e RG e deverão ser descontados 5% de imposto 
sobre serviços (ISS) recolhidos aos cofres da 
prefeitura do municfpio em que o serviço foi 
prestado, através de guia de recolhimento de 
tributos específicos do município; · 
e) Todos os comprovantes de despesas deverão ser 
carimbados e certificados pelo pesquisador 
proponente do projeto; 
f) Não serão aceitos quaisquer outros comprovantes . 
de despesas que não. tenham valor fiscàl, como 
notas de pedido, por exemplo. 
PARÁGRAFO 1°: Todo comprovante de despesas 
relativo a custeio ou capital deverá ser emetido em 
nome do FAPEAP/BENEFICIÁRIO contendo, 
obrigatoriamente, ·data de emissão; descrição 
detalhada dos materiais, bens de serviços 
adquiridós/contratados. Não serão aceitos 
comprovlUltes que contenham, em qualquer de seus 
campos, rasuras, borrões, 
caracteres ilégiveis ou data anterior ou.posterior ao 
prazo de aplicação dos recursos, ou ainda, notas 
fiscais com prazo de validade vencido. 
CLÁUSULA NONA - PROPRIEDADE 
INTELECTUAL: Pertencerá a INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA do projeto, as atividades realizadas 
sob o presente .Tenmo que originarem resultados 
representados por inovações tecnológicas, 
iiwenções, aperfeiçoamentos, novos conhecimentos· 
aplicáveis às atividades econômicas produtivas que 
propiciem Incremento de seu desempenho, aumento 
da produtividade dos fatores envolvidos, otimização 
do uso de recursos e Insumos, ou ainda criações 
intl!lectuàis possíveis de proteção como direito de 
autor e cultivares. . 
I ·- -· -

PARÁGRAFO 1°: A INSTITUIÇÃO EXECUTORA do 
projeto terá preferências na reivindicação da 
titularidade dos direitos sobre os bens e resultados 
reservados, conferindo-se à outra parte 
OUTORGADO, participação nos beneficios que 
decorrerem da utilização e da exploração 
econômica desses bens e resultados. • 
PARÁGRAFO 2°: Pesquisadores· e colaboradores 
de tutras instituições que . participarem do projeto 
não poderão reivindicar a titularidade de qualquer. 
direito imaterial. 
PARÁGRAFO 3°: A fonma de utilização, de 
aproprição ll de exploração dos bens e resultados, 
bem. como as condições de participação nos 
benefícios que daí se originarem, além da 
remuneração devida ·ao(s) autor (es) e a 
INSTITUIÇÃO EXECUTORA e outras condições 
que se fizerem necessárias, serão objeto de 
regulamentação própria entre a INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA e o. OUT.ORGADO. 
CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇOES GERAIS: 
1. O não cumprimento dos compromissos e 
obrigações estabelecidas no presente Termo de 
Outorga, ...implicará a impossibilidade do 
OUTORGADO pleitear qualquer auxilio ou bolsa da 
FAPEAI?. sem prejuízo da aplicaÇão de penalidades 
cabfveis nas esferas extrajudicial e judicial; 
.2. Caso as .obrigações e compromissos aqui 
estabelecidos não sejam cumpridos, serão 
devolvidos à FAPEAP os beneficios, em valores 
atualizados; 
3. A FAPEAP, a qualquer tempo, poderá proceder à 
verificação das infonmações prestadas; 
4. A FAPEAP não se responsabiliza por qualquer 
dano físico ou mental causado aos membros da 
equipe decorrente da execução do projeto; 
5. Não haverá qualquer vínculo empregatício junto a 
FAPEAP, no âmbito da execução do Projeto; 
6. Integram o presente Termo, para todos os efeitos 
legais, as instruções constantes na Chamada 
Pública N°. 007/2014 .FAPEAP e Manual de 
Prestação de Contas da FAPEAP. 
7. Os casos omissos e as situações não previstas. 
neste Edital serão resolvidas pela Diretoria 
Executiva da FAPEAP. 

Macapá, 28 ele Julho de 2015. 

_··~ 
Ora. Mlv of: FATIMA GUEDES DOS SANTOS 

~· OUTORGANTE . 
Diratora'-Pmsidente da· Fundação Tumucumaque 
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Fundação Tumucumaque 

TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE AUXILIO 
I 

I OUTORGANTE FUND~0,? DE AMPARO 
A PESQUISA 00 EST AOO DO AMAPÁ. 

ENDEREÇO_: 
Av. Feliciano Coelho, 1146- Trem 
CEP: 68900-030- Macaoá-AP. 

CNPJ: 12.598.171/0001-43 
PROGRAMA DE COOPERAÇAO 
INTERNACIONAL ENTRE AS 
FUNDAÇOES DE AMPARO A 
PESQUISA DOS ESTADOS DO 

PROGRAMA: 
AMAPA (FAPEAP}, DO 
AMAZONAS (FAPEAM), E DO 
MARANHÃO (FAPEMA) - E 
INSTITUT DE RECHERCHE 
POUR LE DEVELOPPEMENT -
IRD 

CHAMADA: 
CHAMADA PUBLICA 007/2014 -
FAPEAP/IRD, GUYAMAZON 111 

TIPO. DE A.UXILIO FINANCEIRO AO 
BENEFICIO PESQUISADOR 

OUTORGADO 
MARGARETE DO SOCORRO 
MENDOCA GOMES 

CPF: 209.041.692-00 
RG: 044268/POLITEC-AP. ---· 

lABORATóRIO CENTRAL DE 
INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA SAÚDE PÚBLICA DO AMAPÁ -

LACEN/AP 
Rua Presidente Tancredo· Neves, 

ENDEREÇO: 
1118, São Lálaro 
CEP 68.908-530 
Macapá-AP. 

CNPJ: 01.781.09910001-79 
GUIANA FRANCESA-AMAPA-
AMAZONAS-MALÁRIA: SITIO 

TITULO DO SENTINELA DO OBSERVATÓRIO 
PROJETO: DE CLIMA E SAÚDE NA 

FRONTEIRA - GAPAM· 
SENTINELA. 

1" Parcela: R$ 
AUxiLIO AO Custeio: R$ 46.872,00 
PESQUISADO 
R: 93.744,00 2" Parcela: R$ 

46.872,00 
24 (vinte e quatro) meses, 

PRAZO DE contados a partir da data da VIG~NCIA: 
liberação dos recursos. 

RELATORIO Ao término dos 12 primeiros meses 
CIENTIFICO 

de execução do projeto PARCIAL: 

~~~il~g Até 30 (trinta) dias após o término 
FINAL: da vigência do projeto. 

. :esr~~AS Até 30 (trinta) dias após o término 
da vigência do projeto. FINAL 

A Fundação de Amparo a Pesqursa do Estado do 
Amapá- FAPEAP, representada por sua Diretora
Presidente que, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n° 1.438, de 30 de dezembro de 
2009, lnstituida através do Decreto n• 0234 de 15 de 
janeiro de 2015, de acordo com a chamada pública 
n° 007/2014 FAPEAP/IRD, GUYAMAZON 111, defere 
o auxilio financeiro a pesquisador, especifiCado no 
presente Termo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: · 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este 
instrumento tem por objeto apoiar a execução de 

. projetos que incentivam a implementação conjunta 
de projetos de pesquisa, capacitação e Inovação no 
âmbito de colaborações entre pesquisadores e . 
docentes-pesquisadores de Instituições públicas e 
privadas de ensino ·e de pesquisa brasileiras, 
prio(itariamente na região do Amapá e seus 
homólogos franceses. • 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ORIGEM DOS 
RECURSOS: Os recursos destinados às despesas 
custeio do projeto são provenientes do orçamento 

· da FAPEAP, para os exercícios de 2015 e 2016, 
Ação 2818, Fonte 101, Natureza 339020. -
Ci..AUSULA TERCEIRA- DO VALOR: A FAPEAP 
se compromeníe a repassar ao OUTORGADO o 
valor global através de conta de relacionamento 
para este fim, ein duas parcelas anuais, após a 
assinatura do presente termo, devidamente 
publicado e de acordo com as disponibilidade 
orçamentária da FAPEAP. 
CLÁUSULA QUARTA~ DO PRAZO: O prazo de 
execução de cada proposta contratada é de até 24 
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(vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
primeira liberação dos recursos. 
CLÁUSULA QUIN'r A - COMPROMISSOS ' E 
OBRIGAÇ0ES DA INSTITUIÇÃO EXECUTORA E 
DO COORDENADOR: 
1. Da INSTITUIÇÃO exercutora do projeto: 
a) Fiscalizar e acompanhar a execução do projeto; 
b) Adotar todas as medidas necessárias ao fiel 
cumprimento do . projeto, sendo responsável 
solidário P.elas obrigações contratuais; 
c) Garantir e manter a infraestrutura necessária ao 
adequado desenvolvimento do projeto; 
d) Declarar anuência fonmal. 

2. Do COORDENADOR do Projeto: 
a) Administrar os recursos financeiros de acordo 
com o -cronograma de trabalho e orçamento 
aprovados; · 
b) Não utilizar os beneficios para outros fins que 
não os aprovados; 
c) . Não utilizar saldos dos recursos em prazo 
superior ao da vigência do Tenmo; 
d} Colaborar com a FAPEAP em assuntos de sua 
especialidade, sempre que solicitado; 
e) Fazer referência, obrigatória, ao apoio prestado 
pela FAPEAP, utilizando a identidade visual da 
INSTITUIÇÃO EXECUTORA juntamente com a 
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 
SETEC/AP, a do GOVERVO DE ESTADO, em 
todas as formas de divulgação e nas publicações 
decorrentes do evento. O não cumprimento dessa 
exigência por si só oportunizará a FAPEAP o direito 
unilaeral de cancelamento dos beneficios 
concedidos; 
f) Participar de eventos específicos realizados pela 
FAPEAP para apresentação de resultados 
referentes à execução do plano de trabalho 
aprovado, sempre que convocado; 
g) Devolver à FAPEAP, em valores atualizados e 
sem prejuízo de outras sanções, o benefício 
recebido, caso seus compromissos de coordenador 
aqui estabelecidos não sejam cumpridos ; 
h) Realizar a prestação de contas dos recursos 
recebidos fazendo constar despesas realizadas e 
devidos comprovantes em planilha específica da 
FAPEAP, organizando cronologicamente em 
consonância com os objetivos e cronograma 
estabelecido; 
i} Devolver para a conta de relacionamento saldos 
não utilizados após a finalização do projeto e 
término da vigência do Termo. 
j) Comprometer-se a interagir e divulgar os 
resultados do projeto ·de pesquisa com as 

·instituições públicas, de ensino e pesquisa de 
interesse, vinculadas ao tema do projeto, de forma a 
contribuir com as políticas públicas. 
CLÁUSULA SEXTA -1 EXECUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO: 
1. Durante a fase de execução do projeto apoiado, 
toda e qualquer comunicação com a FAPEAP 
deverá ser feita por escrito; 
2. Qualquer alteração relativa à execução do projeto 
deverá ser solicitada oficialmente pelo Coordenador, 
acompanhada dl(devlda justificativa; 
3. Ao término dos 12-primeiros meses de execução 
do projeto um relatório parcial deverá ser entregue, 
contendo relatório técnico e financeiro, como 
requisito condicionante a liberação da segunda 
parcela do recurso referente a 50% do valor global 
da proposta; 
4. Facultado a FAPEAP a liberação da segunda 
parcela nos casos em que o coordenador do projeto 
não tiver utilizado valores superiores a 80% da · 
primeira parcela e nem ter alcançado as metas e 
objetivos propostos no periodo devendo apresentar 
justifiCativa para a· não execução. ·-
CLÁUSULA SÉTIMA- PRESTAÇÃO DE CONTAS 
E AVALIAÇÃO FINAL: Durante a execução da . 
proposta· a FAPEAP poderá designar comitê de 
avaliação das atividades incluindo visitas técnicas in 
/oco e solicitar informações adicionais. O 
Coordenador terá até 30 (trinta) dias do término da 
vigência do projeto e deverá apresentar, em 
.conformidade com o Termo de Outorga e demais 
normas da FAPEAP, a prestação de contas 
nnancerra e sua aeVlaa compos1çao em oroem 
cronológica de apresentação dos documentos 
padronizados, com os comprovantes devidamente 
certificados e o relatório técnico fif!al. 

CLAUSULA OITAVA - UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS: O OUTORGADO poderá contratar 
e/ou adquirir: 
a) Material de •consumo nacional ou Importado, 
componentes e/ou peças de reposição de 
equipamentos e softwares e outros serviços de 
terceiros (pessoa ffslca ou jurldica), visando atender 



.·. 
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ao cumprimento de atividades diretamente 
vinculadas ao projeto e não disponfveis na 
INSTITUIÇÃO EXECUTORA, inclusive passagens 
para cobrir despesas com trabalho de campo 
(despesas de custeio); 
b) Os comprovantes de despesas (nota fiscal/cupom 
fiscal/recibos) deverão ser emitidos em nome da 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Amapá, CNPJ 
12.598.171/0001 - 43 e fazer referência ao 
coordenador do projeto executado com seu 
cadastro de pessoa física (CPF); 
c) Os 'Serviços executados por pessoas físicas 
deverão ser comprovados através de notas fiscais 
avulsas, emitidas no município onde o. serviço foi 
realizado;· 
d) Comprovantes de despesas com recibos deverão 
conter nome completo do prestator de serviço, CPF 
e RG e deverão ser descontados 5% de imposto 
'Sobre serviços (ISS) recolhidos aos cofres da 
prefeitura do município em que o serviço foi 
prestado, através de gula de recolhimento de 
tributos· específicos do município; 
e) Todos os comprovantes de despesas deverão ser 
carimbados e certificados pelo pesquisador 
proponente do projeto; 

f) Não serão aceitos quaisquer outros comprovantes 
de despesas que não tenham valor fiscal, como 
notas de pedido, por exemplo. 
PARÁGRAFO 1°: Todo comprovante de despesas 
relativo a custeio ou capital deverá ser emetido em 
nome do FAPEAP/BENEFICIARIO contendo, 
obrigatoriamente, data de emissão; descrição 
detalhada dos materiais, bens de serviços 
adquiridos/contratados. Não serão aceitos 
comprovantes que contenham, em qualquer de seus 
campos, rasuras, oorroes, caraeteres neg1ve1s ou 
data anterior ou posterior ao prazo de aplicação dos 
recursos, ou ainda, notas fiscais com prazo de 
validade vencido. 
CLÁUSULA NONA - PROPRIEDADE 
INTELECTUAL: Pertencerá a INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA do projeto, as atividades realizadas 
sob o presente Termo que originarem resultados 
representados por Inovações tecnológicas, 
invenções, aper:feiçoamentos, novos 
conhecimentos aplicáveis às atividades econômicas · 
produtivas que propiciem incremento de seu 
desempenho, aumento da produtividade dos fatores 
envolvidos, otimização do uso de recursos e 
Insumos, ou ainda criações intelectuais possíveis de 
proteção como direito de autor e cultivares. . 
PARAGRAFO 1°: A INSTITUIÇÃO EXECUTORA do 
projeto terá preferências na reivindicação . c:fa 
titularidade dos direitos sobre os bens e resultados 
reservados, conferindo-se à outra parte 
OUTORGADO, participação nos beneficios que 
decorrerem da utilização e da exploração 
econômica desses bens e ·resultados. 
PARÁGRAFO 2°: Pesquisadores e colaboradores 
de outras Instituições que participarem do projeto 
não poderão reivindicar. a titularidade de qualquer 
direito imaterial. 
PARÁGRAFO 3°: A forma de utilização, de 
aproprição e de exploração dos bens e resultados, 
bem comq as condições de participação nos 
beneUcios que dai se originarem, além da . 

·remuneração devida ao(s) autor (es) e a 
· INSTITUIÇÃO EXECUTORA e outras condições 

que se fizerem necessárias, serã'o objeto de 
_ regulamentação própria entre a INSTITUIÇÃO 

EXECUTORA e o OUTORGADO. 
CLÁUSULA OtCIMA- DISPOSJÇOES GERAIS: 
1. O não cumprimento dos compromissos e 
obrigações estabelecidas no presente Termo de 
Outorga, implicará a impossibilidade do 
OUTORGADO pleitear qualquer auxilio ou bolsa da 
FAPEAP, sem prejuízo da aplicação de penalidades 
cabíveis nas esteras extrajudicial e judicial; 
2. Caso as obrigações e compromissos aqui, 
estabelecidos não sejam cumpridos, . serão 
devolvidos à FAPEAP os beneficios, em valores 
atualizados; · 
3. A F.APEAP, a qualquer tempo, poderá proceder à 
verificação das informações prestadas; · 
4. A FAPEAP não se responsabiliza por qualquer 
dano físico ou mental causado aos membros da 
equipe decorrente da execução dó projeto; 
5. Não haverá qualquer vfnculo empregatício junto a 
FAPEAP, no âmbito da execução do Projeto; 
6. Integram o presente Termo, para todos os .efeitos 
legais, as instruções constantes na Chamada 
Pública N° 007/2014 FAPEAP e Manual de 
Prestação de Contas da FAPE~. 

.7. Os casos omissos e as situações não previstas 
neste Edital serão resolvidas pela Diretoria 
Executiva da FAPEAP .. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá, 28 de julho de 2015 

-·~ 
Ora. ~.by DE FATIMA GUEDES DOS SANTOS T' OUTORGANTE 
Dlr!_iora-prgsldenlll da FundaçãoTumuwm!l.que 

.y)_/)A~n · -bn c:1o j.J1· ~ua. 
MARGARE OO~ORRO MENDOÇA MES 

' OUTORGADO 
Coordenadora do projc~ .. 
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'etnpresas de vigilância do Estado do Amapá; 

f) - Nâo pagamento de resdsOes de Contraio de Trabalho por 
parte d~s empresas de vigilância do Esta~o do Amapá: 
g)- Melhores condiçtles de trabalho nos Postos de Serviço, em 
face oa falta de ·lnfre-esttutra básica como água, banheiro, 
energia elétrica, etc. .. 
h) -.Falta de pJgamento de horas extras; • 
I)- Falta de pagamento do 13° salario: 
j)- Deflagração de greve geral. 

Ministério Públiço Estadual .. : .. ,·r····-- .... -·-· k!?:tt-J\d;z~ 2015. 
_ _ '·· RQBERTe eARc~ÇA Õe .. FÃRÍAS r-------------...-..-- Presidente do SINDIVIAP 

Procuradoria Geral de Justiça 

Roberto da Silva Álvares 

• RESULTADO FINAL DA LICITACAO 
MODALIDADE :Pregão Presencial n.• 01412015 

TIPO : Menor Preço. Global 
DATA DA ABERTURA : 28107/2015 
HORA . : 10:00:00 
PROC~SSO No. 
OBJETO _ 

: 122112015 
: Contra1açao de serviços de acesso a 
sinais de TV POR ASSINATURA 
com a instalaçao e asslstênci~ 
técnica de pontos de acesso nas 
Promotorias de J~stlça das Comarcas 
do lnlerior do Estado do Amapá. 

_ ·-- TERMO DE HOMOLOGACÃO 
A Diretora-Geral do Ministério Público-áo Estado do 

Amapá, .usando das atribuições que lhes são conferidas por 
le1, cons1derando.os cr~érios legais da legislaçao pertinente e 
observando os preceitos do Artigo 43, Inciso VI da Lei 
8.666193, resolve HOMOLOGAR o julgamento da licitaçao na 
modalidade Preg~o Presencial n.• 01412015. realizado pela 
Pregoeira OfiCial Helenize Corrêa de Moraes na última sessão 
do certame -supra-eplgrafado (Repetiçao), conforme Ata do dia 
28/07/2015, às 10:00:00, que resultou DESERTO, por não 
~aver interesssdos na licitação. 

Macapá-AP, 31 de julho de 2015 
r Homologo, na forma da lei 8.666193, e 

alterações posteriores. 

\~· :/'·.rf'·./\~,_r--
Dra El ele Silva Aguiar-
Direta -Gei'ai/MPEA _ 

Publicação· Diversas 

Edital de Convocaçao 
O Presidente Executivo da Associaçao de 

Comunicação Alternativa do Novo Horizonte
ACANH, na forma do art. 12, § 3° do Estatuto 
da entidade e o Presidente da Comissao Elei· 
toral criada na Asse(llbleia Geral de 05 de jut 
lho de 2.015, nos termos do art. 28, § 2°, · do 
mesmo Estatuto, convocam QS associados 
em dia com suas obrigações estatutárias pa
ra a eleiçao da Diretoria Executiva e do Con
selhÕ Fiscal para o per!odo 2015-2019, con
forme os termos seguintes: I - Data da e -
leiçêo: 05 de setembro de 2015, sábado, no 
horário das Bh às 17h, no prédio onde funci
ona a Rádio Comunitária Novo Tempo, rua 
Maria da Conceiçao dos Santos, 3275, bair
ro Novo Horizonte, Macapá, Amap~; 11 • 

inscriçêo de chapas- a) perlodo.de inseri -
çao: 06 a 20 de agosto de 2615, no prédio 
onde funciona a Rádio Comunitária Novo 
Tempo,de segunda à sexta feira nó horário · 
de 1 O às 13 hs e aos sábados e domingos . · 
das 11 ás 13 hs; .. b) Formuiário's. ·relaçao de· 
documentos e Regimento Eleitoral estarao à 
disposiçêo dos sócios interessados, no meS· 
mo local, dias e horários indicados no inciso. 

.11. allnea ·a· deste edital. 

M; CAVALCANTE & ClA LTDA • CNPJ: 
23.074.339/0001-38 • Toma público que requereu 
junto ao IMAP a Renovaçio da Licença de Opera~o 
(LO) n• 699/2Q12, para atividade de Fabricação de 
produtos cerâmicos, localizado na Rod. Ouca Serra, 
KM 14 n• 7024, Distrito Industrial munlcfplo de .. 
Santana-AP. · 

Maçapá-AP, 3~Í de 2015 

Raimun;b ~a~e Souza · 
Presidente da A~CANH 
~~ ~· 

JõSrnriõs Silv~cti z1m 
SINALBINO OLIVEIRA REGO 

Torna público que requereu ao IMAP 
Licença de Operação-LO para a 
atividade de Forno de Carvão no PA
Màtão do Piaçacá, Ramal 01, n° 2725. 
Não f01 determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. 

SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS DE 
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, TRANSPORTES DE 

VALORES, CÓRSO DE FORMAÇÃO OE VIGILANTES, 
VIGILÂNCIA ELETR0NICA, VIGILÀNClA ORGÂNICAS E 

SIMILARES DO ESTADO DO AMAPÁ 
SINDMAP 

CNPJ 23.072.71310001-jjG 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO H' 0021201 S- SINDIVIAP ' 
ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados todos os Vigilantes e Empregado das 
Empresas de Vlgil~ncia. MACAPÁ VIG. E SEGURANÇA LTDA 
· ME, OUEIROZ E MACIEL VIG. E SEGURANÇA PRIVADA 
L IDA E NOVASEG VIG. E SEGURANÇA PRIVADA L TOA, do 
Estado do Amapâ, para tomarem parte da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 07 do Agosto · 

~~o~~1~o ~ex~:J. ~~.'~to~~~:~~~~''::a~~~:O~~~ • 
Bairro Central, para discutirem o deliberarem sobre a seguinte 
pauta: _ 
'e)- Faltá de ~primento da Sente~ Normativa do Olssldio 
COletivo 201212013, em lrêmne no ·e. TRT 8' Regl~o e 
Translt,!ldi julgada em 17 de DezembrQ de 2014 no TST; 
b). Falta de Cumprtmento d~ Convençao Coletlw 2014/2015 
c)- Falta de Cumprimento da COnvença o Coletivo 201512016; 
d) - Atraso reiterado de salários dos trabalhadores r>Or parte 

. da& empresas de vtgilancla do Estado do Amapá; 
~o reeolhi~Mnto de encargos ~ls por par1e da!_ 

Presidente da Comissao 
Eleitoral 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

· ESTAOOOC AMAPÁ- . 
PREfEI'URA MUNIC•PAL DE FERREIRA GOMES 

AVISO DE UCIIAÇÀC 
A Prefeitura Municipal de Ferreiro Gomes-/o.P. 

olrovés de suo ·camisst'lu Permanente de Ucltoçõo
CPL/SEMAD/PMfG. !orno p~b!ico, raro :::onhecimenlo 
dos i'lteressodos. cujo Fundomenlo Legal 9sto no le' 
Federal n• 8.666 de 21 106/93 e sues re.lpec:livos 
alterações. que for6 o sogulrle procedimenlo ficitolório: 
CARTA CONVITE H" 002/2015-CPL/SEMAD/PMFG, 

'OBJETO: ContratoçOo de empreia espec=anzoda em 
obras e serviços ae engenharia parao execuçõo dos 
serviços de ILUMINAÇÃO PÚ&LICA DA ENTRAD.;-.DA 
CIDADE DE fERREIRA GOMES. conforme pro)elos. 

r orÇamentos e especificoçOes Cv'>exos. nc sede do 
Mu~cfoio de Ferreira Gomes/AP. 
Dia: 14/08/2015- Hora: 09:00(Nove)m. 
Sob o 1egime .deempreilodo global, lipo menor preço. 
Edilol dlsponrvel:dos 08:00 às t 2:00 hs. no sala do 
Comissoo Permanenle de LlcilaÇOo-CPL/SEMAD/PMFG. 
no cidade de Ferreiro Gomes-AP. Abertura do Proposta 
no solo de Reuniões da Comissõo Permanente: de 
Llcitoçõo.Mois informoçOes no solo do CPL nos dias e 
horário de expediente. 

ferreira Go'Tles-AP, 30 ~ 2015 

E!ienaõdo, o do Cosia 
Presiden•e d PL/SEMAO/PMi'G 

De c. n• 169/20 15-GAB/PMFG 


	

